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 1 PREÂMBULO 
 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 
 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023 
1.1. BASE LEGAL: REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019, INSTRUÇÃO 

NORMATIVA 206/2019; DECRETO Nº 7.746/2012, LEI N.º 10.520/02,  
INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP  Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, 
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA IN SEGES/MP Nº 005/2017, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP Nº 03, DE 26 DE ABRIL, DE 2018, 
LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N.º 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES,  LEI COMPLEMENTAR 
123/06, LEI COMPLEMENTAR 147/14 E A LEI COMPLEMENTAR 155/2016, 

DECRETO FEDERAL Nº 7.892/2013 E DECRETO MUNICIPAL 085/2021.. 
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇO 
 SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 TIPO DE LICITAÇÃO: MENORPREÇO POR LOTE 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 07:00 horas do dia 04/07/2023 
até dia 20/07/2023, às 09:00 horas. 
 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 às 09:10 horas 
do dia 20/07/2023 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às09:10 horas do dia 
20/07/2023. 
 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 LOCAL: Portal: LICITANET: https://licitanet.com.br 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY/BA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇO, do tipo menor preço por LOTE, para aquisição do 
objeto especificado no Anexo I deste Edital, que será conduzido por Pregoeiro, 
designado pelo decreto nº 013/2023 e equipe de apoio.O presente certame será 
regido nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decretonº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da 
Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa IN SEGES/MP Nº 005/2017,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,  aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
além das demais normas pertinentes, observadas as condições estabelecidas 
neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

https://licitanet.com.br/
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2. OBJETO 

 
2.1. O presente Pregão tem por objetivo registro de preço para acontratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria 
técnica administrativa, visando elaborar planejamentos estratégicos, com o 
escopo de dar suporte às políticas públicas, com o objetivo de promover e 
captar recursos e investimentos para a secretaria de saúde do município de 
Wanderley-BA e para executar projeto de aumento de teto de custeio da saúde 
com a utilização de ferramenta de software integrado que atue na gestão de 
saúde pública municipal no âmbito da atenção primária, média e alta 
complexidade, regulação, controle e avaliação, capacitações para as equipes 

de saúde entre outras necessidades inerentes ao suporte da gestão de saúde, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital. 
2.1. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
2.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.  

2.4. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes 
da Minuta do Termo de Contrato - Anexo IIIdeste Edital. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto o 
LICITANET. 
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 
empresas associadas ao LICITANET, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.5. Não poderão participar desta licitação: 
3.5.1.Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
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declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da 
Administração; 
3.5.3. Estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  
3.5.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
3.5.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores 
ou responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura 
ou que tenham participação na elaboração do Projeto Básico do objeto licitado, 
na forma do Art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93.  
3.5.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou 
subsidiárias integrais entre si, ou que, independentemente, credenciem um 
mesmo representante; 
3.5.7. Pessoas físicas; 

3.5.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
 
4.DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
obtidas junto às unidades do LICITANET, sediadas no País. 
4.2 Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de 
acesso poderão ser iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço 
https://licitanet.com.br, acesso “licitantes (fornecedores)”.  
4.3 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico 
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por 
telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico 
https://licitanet.com.br.  
4.4 A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas 
e procedimentos previstos no Regulamento do sistema eletrônico LICITANET, 
e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da LICITANET, por 
ato devidamente justificado.  
4.5 Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão 
credenciar representantes mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento 
da LICITANET, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no “LICITANET”. A participação pode se dar 
como licitante direto ou ser representado por uma corretora associada.  
4.6 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 

https://licitanet.com.br/
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no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.  
4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo à Prefeitura Municipal de Paripiranga ou ao LICITANET a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  
4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.  
4.9 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 
pagará a LICITANET, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida emitida pela entidade. 

4.10 Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos 
ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos 
valores de acordo com o link https://licitanet.com.br . 
4.11 O valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva do 
LICITANET para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 
5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
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l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessadocumentação.  
 

6.1. A proposta comercial e os documentos que instituem deverão ser 
entregues em papel timbrado da empresa(todas as folhas devem ter o 

timbre),em original, datilografado ou impresso apenas no anverso sem 
emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 
salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo, sendo a última página assinada pelo 

representante legal da empresa, com reconhecimento de firma em cartório. 
As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e preço, eletronicamente, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até 
o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, 
ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nessa data, devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser 
preenchidos, observando as orientações contidas no mencionado endereço. 
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso esenha.  

 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação dehabilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de suadesconexão. 
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6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
nosistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente 
serãodisponibilizadosparaavaliaçãodoPregoeiroeparaacessopúblicoapósoenc
erramentodoenviodelances. 
 
7.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1.O licitante deverá enviar sua proposta (anexar no sistema do Pregão 
Eletrônico juntamente com os documentos de habilitação a proposta de preço, 

em papel timbrado) e no sistema apresentar proposta mediante o 
preenchimento dos seguintes campos: 
7.1.1. valor unitário e total do item;   
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso;  
7.1.3. Marca 
7.1.4. Fabricante; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.  
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do bem; 
7.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  



Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveiraPregoeiro 

 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
CEP: 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas.  
7.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados nesteEdital. 
7.2. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá 
início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas. 

7.2.1. OPregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase delances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e oslicitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão 
encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
noregistro.   
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor doitem. 
7.5.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas noEdital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 
pelosistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10 (dez) por 
cento. 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar 
conforme o pregão e objeto licitado, quando o Pregoeiro definir uma margem 
de lance para esse Item. 
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, comprorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessãopública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lancesintermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeirolugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificaçãodolicitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção doslances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação. 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, 
conforme definido neste Edital e seus anexos 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
suaproposta. 
7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
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desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 
7.20.1. prestados por empresas brasileiras;  
7.20.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.20.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.22.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
7.22.2.  O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.22.3. . É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
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que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas. 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
8.6.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 
8.6.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 
8.6.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 



Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveiraPregoeiro 

 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
CEP: 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
8.6.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.6.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após 
o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
8.6.2.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for  
8.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou 
cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas 

técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 
preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 
propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 
preferência. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.10. A Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
b) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  
9.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.7.1. interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas. 
9.7.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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documentação atualizada.  
9.7.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  
9.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
9.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
9.12. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação. 
 
9.13. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DE (ART. 28): 

9.13.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.13.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

9.13.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício. 

9.13.4. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário 
 
9.13.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. nacional ou salvo se, 
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inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata compreensão de 
seu conteúdo. 
 
 
9.14. A REGULARIDADE FISCAL SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS (ART. 29): 

 

9.14.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

9.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

9.14.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

9.14.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com 
validade em vigor;  

9.14.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
9.15.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
 
9.15.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 

http://www.tst.jus.br/
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9.15.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;  
 
9.15.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
 
9.15.2.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações 
disponibilizadas no balanço patrimonial, os índices que medem a situação 
financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de 
Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 
 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 
         Passivo Circulante 
 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 
                   Ativo Total 
 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 
 Compras e Serviços:  

 ILG maior ou igual a 0,8; 

 ILC maior ou igual a 0,8; 

 GEG menor ou igual a 0,5. 
 
OBS2: É obrigatória a apresentação de todos os índices solicitados no item 7.5.4 
( ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG),  ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

(ILC) E  GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG), obterão classificação 
econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas que 
apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos 
limites estabelecidos 
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9.16. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos (Art. 30): 
 
9.16.1.    Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, a fim de comprovar 
que a licitante forneceu de forma satisfatória itens compatíveis com o objeto 
desta licitação.  
9.16.1.1.O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser 
diligenciado(s) de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
 

9.16.6. Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo Setor 
tributário do Município de origem da empresa, para o exercício vigente, que 
informará se a empresa tem sede e onde está localizada, trazendo assim 
segurança ao processo licitatório. 

9.16.9.Indicaçãodasinstalaçõesedoaparelhamentodisponíveispararealizaçãodoss
erviços, bem como equipe técnica, 

naformadoart.30,§6o,daLein.º8.666/93,contendo,inclusive,declaraçãoexpressada 
disponibilidadeda equipe,consideradosessenciaisàperfeita execuçãodo 
objetodessalicitação ANEXO IX. 

 
9.17. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: 
 

9.17.1. Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, (AnexoIII); 
 
9.17.2. Declaração que não possui vínculo com servidor público, (Anexo IV); 
 
9.17.3. Declaração de não ser inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, (Anexo VII); 
 
9.17.4. Declaração de Responsabilidade, (Anexo VIII) 
 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma.  
 

 
 
 



Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveiraPregoeiro 

 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
CEP: 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá,: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento.  
10.1.3 Juntamente com a Proposta de Preços, a licitante deverá demonstra 
planilhas com a planilha com o detalhamento do BDI, de acordo com os custos 
globais para os serviços. Deverão ser expressos, notadamente, os custos fixos, 
imobilizados, variável, administrativos, lucro, impostos, encargos, salários dos 
motoristas, de acordo ao que foi formulado na proposta comercial 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.  
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 
Lei nº 8.666/93).  
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
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qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 
não o recurso, fundamentadamente.  
11.2.1. Nesse momento ao Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito.  
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail 
de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
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13 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação dos objetos pela 
autoridade competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor 
correspondente mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços pelo Gestor do 
Município e pela licitante vencedora do certame, ficando vedada a transferência ou 
cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros.  
 
13.2. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não atender à 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 05 (cinco) 
dias após a homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o 
respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais.  
 
13.3. Os representantes legais das empresas que tiverem os preços registrados terão o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de São Desidério para assinarem a Ata, sob pena das sanções 
previstas no item 23 deste Edital.  
 
13.4. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato de 
a empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta 
final, por esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão 
Presencial. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, 
fica facultado ao Município convocar a segunda colocada para, assinar a ata de registro 
de preço, desde que comprovados os requisitos habilitatórios e feita negociação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
13.5. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da 
Ata de Registro de Preços que terá validade de 12 (doze) meses , contados a partir da 
data da assinatura.  
 
13.6. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata 
de Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior 
aqueles praticados no mercado.  
 
13.7. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93, em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados.  
 
13.8. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal 
poderá ou não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão, ficando 
reduzido, automaticamente, o saldo remanescente no término de validade da Ata. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados.  
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 
15.1.  O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo vir a ser 
prorrogado, a critério das partes, conforme inciso III, § 3º do art. 15 da Lei 8.666/93. 
 
15.2. Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores 
registrados no Termo de Contrato de Fornecimento/serviço estão divergentes daqueles 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 
 
.  Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 
 
.  Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela 
Administração Municipal. 
 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO 

 
16.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
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período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos;  
16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços.  
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
17. DO REAJUSTE  

 
17.1.  Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens, 
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cabendo ao órgão promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
17.2 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro 
procedimento licitatório; 
17.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas 
condições do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município, 
para alteração, por aditamento, dos preços. 
pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços. 
 
18. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
18.1. O objeto deverá ser executado no prazo e condições estabelecidos neste 
edital e seu anexo, contado a partir da data de recebimento da solicitação, em 
dia de expediente do órgão solicitante, em seu horário de funcionamento. 
18.2. Será recebido o material: 
I – Provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; 
II – Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após verificar a execução 
possui todas as características consignadas neste edital, no que tange a 
quantidade solicitada e qualidade do produto especificada no Edital. 
18.3. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para 
efeito de pagamento. 
18.4. Se a licitante vencedora deixar de executar dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas pela legislação vigente e neste Edital. 
18.4.1. Quando houver necessidade de prorrogação do prazo de execução, a 
solicitação deverá ser protocolizada, para análise, junto ao fiscal responsável. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas, no 
Termo de Referência, itens 5, 5.1 e 5.2, anexo a este edital 
 
20. DO PAGAMENTO  

 
20.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os 
documentos abaixo relacionados: 
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I – prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
II - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  
III - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
IV -  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

V- prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
20.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partiir da data 
de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 
condições de liquidação de pagamento. 
Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 
procedimento: 
I – Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 
20.3. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma 
do art. 65, § 8°, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será executada após 
regular processo administrativo, oferecido a contratada a oportunidade de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93. 
20.4. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
I – Unidade Orçamentária:  
II – Projeto/Atividade:  
III – Elemento da Despesa:  
IV – Fonte de Recursos:  
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
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21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
21.1.3. apresentar documentação falsa;  
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
21.1.6. não mantiver a proposta;  
21.1.7. cometer fraude fiscal;  
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;  
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
21.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
21.2.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;  
21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
21.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  
21.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 21.1 deste Edital.  
21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  
21.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
21.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
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nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
21.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
21.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
21.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
22.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO  

 
22.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacaowanderley@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço AV. CLAUDINO BARRETO RIOS, Centro, Wanderley/BA, Setor de 
Licitações e Contratos  
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.  
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital.  
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.  
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.  
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF.  
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.  
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 
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autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
1. ANEXO I - Termo de Referência e Estudos Preliminares;  
2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
3. ANEXO III – Declaração de que não emprega menor de idade 
4. ANEXO IV – Declaração de que não possui vínculo com servidor público 
5. ANEXO V – Modelo de proposta; 
6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
7. ANEXO VII – Declaração Responsabilidade 
8. ANEXO VIII – Declaração de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte/ 
Microempreendedor individual. 
9. ANEXO IX – Declaração de Instalação e Equipamentos 
9. ANEXO X – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
23. DO FORO 
 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cotegipe, estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 

 
Wanderley - BA, 03 de julhode 2023. 

 
 

Luis André Barreto da Silveira  
Pregoeiro Municipal 
Decreto nº. 013/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

1.2. Lei nº. 8.666/93, atualizada;  
1.3.  Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;  
1.4. Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa 
e Empresa de Pequeno porte.  
1.5. Agrupamento por item 
1.6.  A administração agrupou os itens deste Termo de Referência por lotes levando em consideração 
o Art. 8º, §2º do decreto nº 7892/2013:  
 

“Art. 8º: O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item 
em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar 
maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o 
local de entrega ou de prestação de serviço”.  
...  
§2º. ...deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou 
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo 
serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade 
contratual e o princípio da padronização.” 
 

1.7. A administração visa com isso, uma maior padronização nos fornecimentos dos materiais e 
também diminuir o valor do custo total por lote, haja visto, que a concorrente poderá diminuir seu 
preço em virtude da quantidade total dos serviços ofertados no lote, e ainda facilitando o controle 
contratual com a empresa ganhadora do lote. Diante do exposto, faz-se necessário agrupar os itens por 
lote, viabilizando a excelência da administração.  

 
2.  OBJETO  

 
2.1. Registro de preço para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
consultoria e assessoria técnica administrativa, visando elaborar planejamentos estratégicos, com o 
escopo de dar suporte às políticas públicas, com o objetivo de promover e captar recursos e 
investimentos para a secretaria de saúde do município de Wanderley-BA e para executar projeto de 
aumento de teto de custeio da saúde com a utilização de ferramenta de software integrado que atue 
na gestão de saúde pública municipal no âmbito da atenção primária, média e alta complexidade, 
regulação, controle e avaliação, capacitações para as equipes de saúde entre outras necessidades 
inerentes ao suporte da gestão de saúde. 
 
3.  DA JUSTIFICATIVA  

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, necessita fazer a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria e assessoria técnica administrativa, visando elaborar planejamentos 
estratégicos, com o escopo de dar suporte às políticas públicas, com o objetivo de promover e captar 
recursos e investimentos para a secretaria de saúde do município de Wanderley-BA e para executar 
projeto de aumento de teto de custeio da saúde com a utilização de ferramenta de software integrado 
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que atue na gestão de saúde pública municipal no âmbito da atenção primária, média e alta 
complexidade, regulação, controle e avaliação, capacitações para as equipes de saúde entre outras 
necessidades inerentes ao suporte da gestão de saúde, através de um Registro de preços. 
O financiamento da saúde pública, SUS, pelo Ministério da Saúde, vinha acontecendo a partir da média 
ponderada dos últimos 12 meses de produção dos municípios, com base em indicadores da Atenção 
Primária, que compõem o Piso da Atenção Básica – PAB, e nas informações de produção municipal na 
Média e Alta Complexidade – MAC. 
Acontece que as Portarias nº3, de 27 de janeiro de 2021/SAPS/MS, e Portaria nº 4 de 28 de janeiro de 
2021/SAPS/MS, vieram para estabelecer novas regras, nas quais o financiamento federal do SUS, dar-se-
á, mediante comprovações nos sistemas oficiais do Ministério da Saúde da produção real municipal. Ou 
seja, estas normativas determinam que todos os municípios façam gestão de seus indicadores e 
produção real, realizem os devidos lançamentos nos sistemas para evitar a perda de recursos.  
Estas novas regras, definiram que o prazo final de adequação dos municípios expirou no último dia 5 
de março.     
Considerando que tal gestão é complexa e necessita de atuação em todos os níveis de atenção pela 
secretaria municipal de saúde, faz-se necessária a contratação de consultoria especializada, tendo em 
vista que o mero cadastramento das ações já realizadas no município de Wanderley, não vão ser 
suficientes para manter o recebimentos dos recursos federais no montante atual, o que reduziria o 
recebimento mensal da secretaria de saúde do município, com prejuízos significativos que colocam 
em risco, não apenas a saúde financeira municipal, a qual vai ser obrigada a completar os 
recebimentos para manutenção dos serviços básicos, bem como colocaria em risco a saúde dos 
munícipes.  
Em estudo preliminar da secretaria municipal de saúde de Wanderley, verificou-se que além de ações 
para manutenção dos recursos mensais recebidos atualmente, tornar-se-á possível, com a contratação 
da consultoria especializada, a construção de um Plano de Ação para aumento do teto PAB por cada 
Equipe de Saúde da Família, bem como, de um Plano Operativo para aumento do teto da MAC, que vai 
trazer um incremento das receitais da saúde municipal no montante de R$ 243.600,00.Não fazer a 
contratação dos serviços seguramente o municipio estará renunciando as receitas de que faz jus mas 
ainda não tem estrutura e organização interna capazes de garantir estas receitas. 
 
4     DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
DAS FASES O1E 02 
 

FASE 
01 ATENÇÃO PRIMÁRIA 

    ITEM PRODUTO UND QTD 
VALOR 
HORA 

VALOR SERVIÇO 
TOTAL 

1.1 
Treinamento e qualificação da mão de 
obra com base nos indicadores da APS por 
Equipe de Saúde  

hora 160 
  

1.2 

Treinamento e qualificação da mão de 
obra para utilização dos softwares e 
sistemas de informação e gestão 
aplicáveis, por Equipe de Saúde 

hora 160 

  

1.3 
Monitoramento e gestão da Assistência 
Farmacêutica Municipal desde da entrada 
até a dispensação dos medicamentos 

UBS 6 
  

14 
Monitoramento e avaliação dos 
indicadores por UBS cadastrada no CNES 

mês 12 
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1.5 

Elaboração de propostas de intervenções 
para melhoria dos indicadores e 
Compilação de dados e elaborações de 
relatórios das ações 

horas 160 

  

 

FASE 
02 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

    ITEM PRODUTO UND QTD 
VALOR 
HORA 

VALOR SERVIÇO 
TOTAL 

1.1 
Treinamento e qualificação da mão de 
obra com base no Plano Operativo 

hora 160 
  

1.2 

Treinamento e qualificação da mão de 
obra para utilização dos softwares e 
sistemas de informação e gestão 
aplicáveis, por Serviço Especializado 
existente, cadastrado no CNES. 

hora 160 

  

1.3 

Monitoramento e gestão da entrada até a 
dispensação dos medicamentos de alto 
custo, por Serviço Especializado existente, 
cadastrado no CNES. 

Serviço 
Especializado 

6 

  

1.4 
Monitoramento e avaliação da produção 
ambulatorial e hospitalar 

mês 12 
  

1.5 

Elaboração de propostas de intervenções 
para melhorias na regulação dos serviços 
especializados e Compilação de dados e 
elaborações de relatórios, com base na 
FPO e sínteses da AIHsinformadas 

horas 160 

  

 
OBS: O número de Equipes de Saúde da Família pode sofrer alterações para mais, conforme 
cadastramentos; 
 

OBS: NA PROPOSTA OFERTADA PARA AS FASES 01 E 02 JÁ DEVEM ESTÁ INCLUIDO 
CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS, E CUSTO DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA NAS 
UNIDADES. 

 
OBS: TODOS OS MÓDULOS E SERVIÇOS DESCRITOS DEVEM ESTAR INTEGRADOS 
PARA ATENDER TODAS AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE, GESTÃO, 
ESPECIALIDADES, HOSPITAL, ASSISTENCIAS FARMACEUTICAS, VIGILANCIAS, 
APLICATIVOS MÓVEIS. 

 

 
 

Asoluçãoofertadadeverárodarsobreoambientetecnológicoexistentenacontratada.Ossistemasgerenciadoresd

e bancos de dados, servidores web, sistemas operacionais ou aplicações que se façam necessárias para o 

pleno funcionamento da ferramenta, devem ser devidamente licenciados em nome da contratante, 

quandoaplicável. 
 

5. DO AMBIENTE TECNOLÓGICO E OPERACIONAL: 
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 A empresa participante deve atender os módulos aplicados neste Termo deReferência. 

 

 

 

 serviços de consultoria, assessoria, treinamento, capacitação e educação vinculada ao processo de 
gestão da atenção primária àsaúde; 

 

 dinamizaroprocessodasaúdepúblicapormeiodocontroledainformação,ofertadeserviçosdemelhorqualidade 
e seumonitoramento; 

 

 priorizaraatençãoprimária,comaprevençãomonitorada,deformaaidentificartodasasdoençasaindaemseu 
estágioinicial; 

 

 implantar o prontuário eletrônico para toda a população, sendo um instrumento capaz de possibilitar o 
acesso a 
todasasconsultaseresultadosdeexamespelousuárioemédicos,tornandooatendimentomunicipaldesaúdemais 
ágil ehumanizado; 

 

 controlerígidodosmedicamentos,tornandopossívelmonitorardesdeasuasaídadasdistribuidoras,atéaentrega 
aos usuários pelosACS; 

 

 criar série histórica com o monitoramento da produção da média e altacomplexidade; 

 

 contratarequipedoprogramamelhoremcasa,ofertadopeloMinistériodaSaúde,paraatendimentodopaciente 
em casa, evitando índices de infecçãohospitalar; 

 

 ampliar o atendimento do telesaúde e implantar sistema de pesquisa de satisfação dousuário; 

 

 ampliar exames e consultas no Município, evitando, assim, o deslocamento para outrosmunicípios. 

 

execução de consultoria em gestão de saúde pública, buscando o aprimoramento do 

trabalho dos gestores de saúde 

esuaequipe,auditando,acompanhando,capacitandoeaprimorandooprocessodetrabalho,noi

ntuitodequalificar de toda equipe desaúde; 

 

 acompanhamento de propostas de emendasparlamentares; 

 

 Apoionaelaboraçãodoplanodeexpansãodacoberturadaestratégiadesaúdedafamíliaeequipesdesaúdebucal, 

6. DOS REQUISITOS MÍNIMOSOBRIGATÓRIOS: 
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seus respectivos planos de trabalho, cronogramas, indicadores de efetividade acompanhamento dos 
resultados alcançados e adequaçõesnecessárias; 

 

 Apoiarnaelaboraçãodosprojetosdeampliaçãodacoberturadaestratégiadesaúdedafamíliaedesaúdebucalna 
AtençãoPrimária; 

 

 gestão dos repasses de recursos de média e alta complexidade – MAC/FAEC e o custeio de Centrais 

deRegulação; 

 

 Apoio na implementação das ações e serviços previstos no Plano de componentes da RAS (Rede de 

Atenção à Saúde) e da RAU (Rede de Atenção às Urgências), SAMU 192e UPA24horas. 

 Osistemadegestãodesaúdeofertadodeveserdesenvolvidopararodarsobreservidoresdepáginasdeinterneteser 

acessado através de navegadores de internet, sem a utilização de qualquer tipo de emulador ouplug-in. 

 AsoluçãoofertadadevesercompatívelcomosnavegadoresMozillaFirefox,ChromeeÓpera,emsuasversõesatuais

. 

 

 OsistemadevepossuirmecanismoparaintegrarosseguintessistemasdisponibilizadospeloMinistériodaSaúde:E

-SUS, CNS, BPA Magnético, CNES, SIA, SISCTA, SIPNI, Hórus, Pharos, SIGTAP, RPOM, devendo ser 

encaminhado mensalmente relatório para a secretaria municipal de saúde, dados dos envios de produção 

ao ministério dasaúde. 

 A empresa contratada, deve comprometer-se em realizar as atualização necessárias para as versões dos 

programas do ministério da saúde e disponibilizar em tempo hábil as novas integrações que possam 

ocorrer com os Sistemas disponibilizados pelo Ministério da Saúde através do DATASUS e/ou outros 

órgãos, os quais atualmente ainda não possuem layout aberto tais como: SISREG e outros que forem 

exigidos, considerando ainda sistemas posteriores a assinatura do contrato com layout aberto, sem 

qualquer ônus aomunicípio. 

 Osistemadeverápermitirarealizaçãodetarefasconcorrentes,comacessosimultâneoaobancodedados,semperde

r a integridadereferencial. 

 Osistemagerenciadordebancosdedadosutilizadopelasoluçãodeveserbaseadonoconceitodecontroledetransaç

ão 

dedados,mantendoaintegridadedobancodedadosemcasodequedadeenergiaefalhasdesoftwaree/ouhardware. 

 Deverá disponibilizar ajuda on-line em todos os módulos dosistema. 

 

 O sistema deve permitir o cadastramento de usuários com controle de nível de acesso aos módulos através 

de senhas de segurança para cada nível de usuário, as quais deverão ser criptografadas no banco de dados, 

podendoser configurado para inclusão, alteração, consulta eexclusão. 
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 Permitir auditoria automática das operações efetuadas no sistema, através de logs de acesso, de modo que 

seja possível identificar claramente as atividades de consulta, inclusão, alteração e exclusão de qualquer 

informação, inclusive aquelas relativas a administração da solução, de qualquer usuário, indistintamente, 

inclusive administradores. O log registrado deve permitir a identificação completa do dado que 

foiacessado/atualizado. 

 O sistema deverá possibilitar a personalização dos relatórios existentes no sistema por funcionários 

responsáveis da contratante. 

 A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a gravação dos relatórios gerados em 

arquivos 

compatíveiscomosformatostexto(TXT),RichTextFormat(RTF),OpenDocumentFormat(ODT/ODS),XML(

EXtensibleMarkupLanguage)eemformatoPDF(PortableDocumentFormat),permitindoadisponibilizaçãopar

ausuáriosfinais, bem como impressão dos dadosconsultados. 

 O sistema deverá estar em conformidade com padrão SUS, sem a necessidade de redundância/duplicação 

de tabelas ou aquisição de quaisquer outrosprogramas/sistemas. 

 O sistema deverá possuir controle de medicamentos constantes das listas da Portaria SVS/MS/Nº344, de 

12 de maio de 1998 /98 (ANVISA) e suasalterações. 

 O sistema em todos os seus módulos, no que diz respeito a camada de apresentação, constituída de telas, 

documentação e ajuda (Help), deverá estar redigida em idioma português doBrasil. 

 O sistema deverá possuir padronização do uso de botões de forma a facilitar o seu aprendizado eoperação; 

 

 Disponibilizar ao usuário recursos de informação sobre o que um botão, menu ou ícone faz ao posicionar 

o cursor sobreele; 

 Exibir mensagens de advertência ou mensagem de aviso de erro informando ao usuário um determinado 

risco ao executar funções solicitando suaconfirmação; 

 Osistemadeverápossuir/disponibilizardocumentação,emmeioeletrônico,referenteaosseguintesaspectostécni

cos: manual do usuário e manual de instalação econfiguração; 

 A solução ofertada deve possuir mecanismo de assinatura digital de registro eletrônico em saúde em 

conformidade com os padrões de assinatura digital determinados pelo SBIS (Sociedade Brasileira de 

Informática na Saúde) e CFM (Conselho Federal deMedicina). 

 Osistemadeveráintegrarcomossistemassociaisexistentesedestaformaosgestorespoderãoefetuaremumúnico 

ambiente consultasonline. 
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 O sistema deverá ter integrado o ponto eletrônico para controle de entrada e saída deprofissionais. 

 

 A empresa deverá realizar a prestação de serviços de sistema de informatização das unidades para a gestão 

da 

SecretariaMunicipaldeSaúde,visandoofereceraomunicípioosuportenecessárioaoeficientedesempenhodassu

as atividades, tanto no sistema quanto na compilação dos dados, confrontando o aperfeiçoamento da 

gestão e a organização do Fundo Municipal deSaúde. 

 AempresadeverapossuirsoftwarequepossapermitiroGestorabrirchamadoparaempresaeacompanharemtemp

o real os andamentos das solicitações realizadas pela equipe, visando o maior controle da oferta da 

prestação dos serviços. 

 

 

 A empresa deverá levar treinamento e conhecimento para os operadores do programa de 

todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade sem 

custosadicionais. 
 Todos os recursos e material necessário para o treinamento deverá ser por conta da empresacontratada. 

 As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 10 (dez) 

participantes para facilitar o entendimento e agilidade noaprendizado. 

 AContratanteresguardar-se-

áodireitodeacompanhar,adequareavaliarotreinamentocontratadocominstrumentos 

próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à Contratada, sem 

ônus para a Contratante, ministrar o devido reforço. 

 A Contratante deverá fornecer um passo a passo dos módulos para cadaprofissional. 

 Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá providenciar alterações no programa de 

treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, entre outros que se fizernecessário. 

 Acontratadadeverádisponibilizarumtécnicocapacitadoparaacompanhamentodaimplantaçãoeacompanhame

nto 

aos usuários. 

 A empresa deverá fornecer uma central para atendimento para tirar dúvidas sobre treinamentos 

realizados e outros assuntospertinentes. 

 

 

 

8. DO TREINAMENTO: 
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LOCA
L 

ENDERE
ÇO 

RESPONSAVELPE
LA 
UNIDADE 
DESAUDE 

CONTATO 

CASA DE SAUDE AV SAO VICENTE DE PAULA JOSIELTON SANTOS 

DE JESUS 

(77) 99949-0395 

(UBS) AURELINA 

GONCALVES DE JESUS 

AV JUCELINO KUBITSCHEK ZENI CONCEIÇÃO 

DOS SANTOS 

(77) 99910-2002 

(UBS) ERNESTO JOSE DE 

OLIVEIRA 

AV COTEGIPE MARÍLIA MAIA (77) 99869-67557 

(UBS) MANOEL DA SILVA 

GALVAO 

PV GOIABEIRA ANA KAROLINE 

RAMOS CHAGAS DE 

SOUZA 

(62) 99985-3245 

(UBS) GABRIEL PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

PV DE OLHOS DAGUA ERICA LOURDES DA 

SILVA 

(77) 99932-1434 

(UBS) RITA RODRIGUES DE 

ARAUJO 

PRACA LAFAIETE VITORIO DE 

OLIVEIRA 

YASMIN TAINÃ 

MATOS DOS SANTOS 

(77) 99867-1948 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE 

RUA DOMINGOS FERREIRA JOSIELTON SANTOS 

DE JESUS 

(77) 99949-0395 

 

 As empresas interessadas em participar do processo licitatório deverão efetuar visita técnica para 

conhecer as instalações e estrutura onde será implantado o sistema, a visita deverá ser marcada e 

efetuada até 03 (três) diasantes da sessão. 

 Caso a Licitante não possua interesse em realizar a visita técnica deverá apresentar declaração de que 

possui conhecimento das condições e locais das instalações, não podendo a mesma alegar 

desconhecimento ou impossibilidade de prestação do serviço futuramente, sendo de sua inteira 

responsabilidade atender aos requisitos do TermoReferência

10

. 
DA VISITA TÉCNICA: 

9. DOS LOCAIS A UTILIZAR O 

SISTEMA 
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Durante o período contratual, a partir da parametrização do sistema, a contratada 

deverá garantir profissionais no município. Devendo atender a Contratante em 

horário de expediente: das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de 

segundas às sextas feiras. Conforme necessidade de: 

 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dossistemas; 

 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de 

energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer as 

necessidades desegurança; 

 Treinamentodeservidoresnaoperaçãoouutilizaçãodosistemaemfunçãodesubstituiçãodepessoal,tendoem

vista demissões, licenças, mudanças de cargos,etc., 

 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à 

utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, entreoutros. 

 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dossistemas; 

 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de 

energia ou falha deequipamentos. 

 Treinamentodeservidoresnaoperaçãoouutilizaçãodosistemaemfunçãodesubstituiçãodepessoal,tendoemvi

sta 

demissões, licenças, mudanças de cargos, etc., 

 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à 

utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, entreoutros. 

 Nocasodeparadadosistema,oatendimentodesuportedeveráestargarantidoduranteoperíodonecessáriopara 

reestabelecer suas funções normais, inclusive sábados, domingos e feriados. 

 A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado em produção no cliente, de 

forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da 

empresafornecedora dosistema. 

 A empresa deve fornecer o número paraatendimento. 

 A empresa deverá disponibilizar um sistema de CRM para abertura de chamados e de todas 

ocorrências realizadas 

comenvioautomáticodeSMSparaosgestores.OCRMdeverádisponibilizarautomaticamenteosrelatóriosde

todas as atividades e acesso em celulares e dispositivos ligados ainternet. 

 

 

11. DO SUPORTE 

TÉCNICO: 
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12. DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA:  

 As empresas interessadas em participar do processo licitatório deverão apresentar atestado (s) de 

capacidade técnica compatível com o objeto e projetos, podendo o mesmo ser emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado; caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direitoprivado. 

 Não serão aceitos atestados emitidos pela próprialicitante. 

 

 

 

13. DOS CADASTROS E FUNCIONALIDADESGERAIS  

 

 Possuir cadastro de Bairros, Logradouros e Tipos deLogradouros. 

 PermitirvincularBairroseLogradouros,alimitarosbairrosquecadalogradouropoderecebernocadastrodosusuár

ios. 

 Possuir cadastro deCeps. 

 Possuir cadastro de Motivos pelo qual o paciente não possui endereçofixo. 

 Possuir cadastro de UFs, Municípios eLocalidades. 

 Possuir cadastro de Motivos de desativação dosPacientes. 

 Possuir cadastro deNacionalidades. 

 Possuir cadastro de Situações doUsuário. 

 Possuir cadastro de Órgão Emissor dos Documentos deIdentidade 

 Possuir integração e funcionalidades para importar os dados do CARTAO SUSnacional. 

 

 Possuir cadastro de Programas deSaúde. 

 

14. DO CADASTRO DEPACIENTES  

 DevepossuircadastrodepacientescompatívelcompadrãoSUScontendonomínimoosseguintescampos:Nome

,Data de Nascimento, Sexo, Número de Cartão SUS, Nome do Pai e Mãe, Telefone, Celular, Telefone 

de Contato, Município, Logradouro, Número, Bairro, Complemento, Cep e Unidade de Saúde onde o 

mesmo foicadastrado. 

 Devepossuircamposparainformaçãodeseunr.DeCPF,NúmerodeIdentidade,ÓrgãoEmissoreUFondeodocu

mento foi emitido, Data de Emissão, Naturalidade, Carteira Profissionalsérie. 

TODOS OS MÓDULOS E SERVIÇOS DESCRITOS DEVEM ESTAR INTEGRADOS PARA ATENDER TODAS 
AS NECESSIDADES DA 

REDE MUNICIPAL DE SAUDE, GESTÃO, ESPECIALIDADES, HOSPITAL, ASSISTENCIAS 

FARMACEUTICAS, VIGILANCIAS, APLICATIVOS MÓVEIS. 
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 Possuir campos para informação de dados da carteira de trabalho tais como: Número da Carteira 

Profissional, Série, UF, Data de Emissão. 

 Possuir campos para registro do Número de Título de Eleitor, Zona e Seção domesmo 

 

 Deve possuir campos para armazenamento da Latitude e Longitude da residência do paciente a ser 

utilizado em georreferenciamento. 

 Possuir campo para informar se o paciente é brasileiro (a) e caso não seja, qual suanacionalidade. 

 

 Deve possuir no cadastro de pacientes campos para informação deescolaridade. 

 

 Campos para informar as pessoas com quem o mesmo divide aresidência. 

 

 Deve possuir locais para informação de sua Altura, tipo Sanguíneo,e-mail. 

 

 Campo para informar se toma insulina e se possui algum tipo dealergia. 

 

 Deve possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a data de sua 

desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado. 

 Possuir cadastro auxiliar para cadastramento de qualquer outro documento com a possibilidade de 

associação da Unidade de Saúde com o número do documento. 

 Possuir funcionalidade para registro das deficiências dopaciente. 

 

 Possuir dentro do cadastro funcionalidade para emissão da ficha cadastral dopaciente. 

 

 Possuir mecanismo para desativação de logradouros cadastrados incorretamente, migrando todos os 

pacientes do logradouro incorreto para o logradourocorreto. 

 Possuir mecanismo para desativação de bairros cadastrados incorretamente migrando todos os pacientes 

cadastrados no bairro incorreto para o bairrocorreto. 

 Deve possuir funcionalidade para gerenciamento de emissão de cartões municipais de saúde, 

obedecendo o seguinte fluxo: solicitação, impressão de cartão provisório, envio para gráfica, retorno da 

gráfica e, entrega ao usuário ou cancelamento dasolicitação. 

 Deve possibilitar personalização do modelo do cartão domunícipe. 
 

 Devepossuirfuncionalidadeparaexportaçãodosdadosnecessáriosparaemissãodecartõespermanentesemfor

mato csv com os campos do cadastro de pacientes a serem definidos pelacontratante. 
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 Possuir cadastro de tipos dedeficiências. 
 

 PossuirmecanismooufuncionalidadeparagerenciamentoeemissãodeDNV(DeclaraçãodeNascidosVivos)co

ntendo as seguintesinformações: 

 Código DNV, Ano, Código do Cartão, Número de Registro do Cartão, Data de Registrodo Cartão, 

Código do Município do Cartão, Código do Estabelecimento de Saúde, local de nascimento (Hospital, 

Domicilio, Outros, Ignorado e Outro Estabelecimento de saúde), Logradouro, número, complemento, 

cep, bairro, município do nascimento, Nome da Mãe, 

númerodoCNS,Idade,Escolaridade(Nenhum,1a3,4a7,8a11,12oumaiseignorado),ocupação,filhosvivosefil

hos mortos, Dados do endereço da mãe contendo o logradouro, bairro, município, número e 

complemento, Informações sobre a gestação contendo: tempo gestacional em semanas (menos de 22, de 

22 a 27, de 28 a 31, de 32 a 36, de 37 a 

41,42oumaisouignorado),gravidez(Única,Dupla,Triplaouignorado),parto(vaginal,cesáreoouignorado)enú

mero deconsultas(Nenhuma,1a3,4a6,7oumaiseignorado),Dataehoradonascimento,sexodorecém-

nascido,pesoao nascer, raça/cor (Branca, Preta, Amarela, Parda ou Indígena), Número do lote, Código 

da Instituição, número de consultas, trimestre em que iniciou o pré-natal (Primeiro, Segundo, Terceiro 

ou ignorado), quantas consultas foram na rede pública e quantas na rede privada. 

 Possuir mecanismo de georreferenciamento utilizando servidores de mapas disponíveis na internet sem 

custos adicionais para mapear os pacientes utilizando como filtros o sexo, o paciente, o bairro, o 

logradouro, idade inicial e final e número do cartãoSUS. 

 Permitir o registro do nome social do paciente, identificando ainda quando o paciente deseja ser tratado 

pelo nome social. 

 Deve possuir integração e funcionalidades para importar os dados do CARTAO SUSnacional. 

 

 Deve possuir integração e funcionalidades para registrar foto dopaciente. 
 

15. DO MÓDULO DE ENVIO DEE-MAIL:  
 

 Possuir mecanismo para parametrização do envio de mensagens contendo o tipo do envio (e-mail), 

identificação do remetente, usuário e senha a serem utilizados e DDD padrão para o envio de mensagens 

e ainda possibilidade de configuração por unidade de saúde para envio automático dee-mail. 

 Possuir cadastro de eventos para envio de mensagens, de modo que o sistema possa identificar através 

dos eventos, em que momento será realizado o envio (dispensação de medicamentos, agendamento de 

consultas, agendamentode transportes, eoutros). 

 Possuir mecanismo de envio de e-mail em lotes através da utilização de filtros como tipo e-mail), evento 
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para o qualse deseja enviar a mensagem, sexo, paciente, idade inicial e final, bairro, logradouro ou 

município, unidade de origem, unidade de destino, profissional, serviço procurado, tipo de consulta, 

status do agendamento, período da consulta e texto a serenviado. 

 O sistema de SMS, caso possua, deve apresentar em seu relatório e auditoria o status dos envios da 

seguinte forma: 

smsenviado,smsentreguepelaoperadora,smslidopelopacienteparaqueaequipedesaúdepossaacompanhartod

os osenvios. 

16. DO CONTROLE DEESTOQUES:  
 

 AempresadevepossibilitarocadastrodefornecedorescontendoseuCNPJ,datadocadastro,razãosocial,lograd

ouro, bairro, complemento, cidade, Cep, uf, telefone, fax, e-mail, responsável e CNPJ. Deve ainda haver 

a possibilidade de indicar se o mesmo fornece medicamentos controlados, seu número de alvará, número 

da licença, número da licença especial e o tipo do fornecedor. 

 deve possuir cadastro de Motivos de Acertos deEstoque. 

 

 Possuir cadastro defabricantes. 
 

 Possuir cadastro de centros decusto. 

 

 Possuir cadastro de listas de entorpecentes, assim como de suasversões. 

 

 Possuir cadastro de grupos de materiais com seus respectivossubgrupos. 

 

 Deve possuir cadastro de materiais e medicamentos com campo para determinar se o item cadastrado é 

um material ou medicamento. 

 O sistema deve permitir que possam ser definidos os materiais e medicamentos onde se deseja realizar o 

controle por lote evalidade. 

 Devepermitirquesejamcadastradasasdiversasformasnasquaisomedicamentopodeestardisponívelparaconsu

mo. 

 

 Devepossuirmecanismoparainformarosestoquesmínimosparamaterial,apresentaçãoemcadapontodedistrib

uição de materiais/medicamentos em funcionamento nacontratante. 

 Deve possuir cadastro de competências específicas para o gerenciamento deestoque. 

 

 Possuir parâmetro para informação do número máximo de dias com que se pode realizar movimentações 
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noestoque. 

 

 Deve possuir mecanismo para controle patrimonial contendo os seguintes campos: número do 

patrimônio, data da garantia, número da nota fiscal, material, fornecedores, unidade de saúde, centro de 

custo, localização, indicação se o mesmo foi baixado, data da baixa eobservações. 

 Deve possuir funcionalidade para gerenciamento de fornecimento de medicamentos de rotina, contendo 

o paciente, o medicamento, observação, forma de apresentação e quantidade a serdispensada. 

 Possuir rotina para pesquisa da posição de estoque utilizando filtros como competência inicial e final, 

material/forma de apresentação e ponto dedistribuição. 

 Deve possuir mecanismo para gerenciamento entrega parcial de medicamentos por licitação contento, 

pelo menos, os seguintes campos: Código, Data da Licitação, Observações, Material/Medicamento, 

Forma de Apresentação, Quantidade, Valor Unitário eFornecedor. 

 DevepossuirentradadeMateriaiseMedicamentoscombasenanotadecompra,contendoasseguintesinformaçõ

es: Data da Entrada, Ponto de Distribuição aonde está sendo realizada a entrada, Fornecedor, Licitação, 

Data da Compra, Número da Nota Fiscal, Série, Frete, Acréscimo, Desconto, Material, Forma de 

Apresentação, Centro de Custo, Fabricante 

 Deve possuir mecanismo para aceitar entrada de materiais e medicamentos recebidos através dedoações 
 

 O sistema deve realizar checagem para que não sejam lançados valores e quantidades incorretas com 

base nas informações da nota fiscal deentrada. 

 deve possuir funcionalidade para emissão do extrato dacompra. 
 

 Deve possuir mecanismo para fechamento da compra e cálculo do custo médio de cada um dos itens que 

fazem parte da nota de compra. 

 deve possuir mecanismo de requisição de materiais para que os pontos de distribuição possam solicitar 

os materiais e medicamentos que julgaremnecessários. 

 A aplicação deve possuir funcionalidade para geração da transferência dos materiais e medicamentos 

solicitados pelos pontos de distribuição, com base na requisição de abastecimento, com o mínimo de 

retrabalhopossível. 

 Deve possuir relatórios para abastecimento dos pontos de distribuição, mostrando seu consumo, seu 

estoque e estimativa do número de dias que o estoque atual conseguirá suprir com base no consumo. 

 O sistema deve possuir mecanismo de conferência das transferências realizadas, não permitindo que 

possam ser desviados materiais e medicamentos enviados para os pontos dedistribuição. 
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 O sistema deve conter mecanismo para que possam ser realizados acertos de estoque em cada ponto de 

distribuição contendo, no mínimo, os seguintes campos: Data do Acerto, Motivo, Material, Forma de 

Apresentação, unidade, Data da Validade, quando necessário e a quantidadereal. 

 Deve possuir mecanismo para registro das dispensações de materiais e medicamentos para os pacientes 

onde possam ser registradas as seguintes informações: Ponto de Distribuição onde a saída foi realizada, 

data, competência, número da receita, Paciente, Centro de Custo, Profissional e Programa. Nos itens de 

cada saída deve ser possível que sejam registradas as seguintes informações: Material, Forma de 

Apresentação, Lote e Validade, Quantidade, Quantidade Prescrita,Duração. 

 Durante a saída o sistema deverá controlar e obrigar a alimentação dos campos necessários caso o 

medicamento seja controlado como a data da receita, número da receita, número da notificação, tudo 

isso de acordo a lista de entorpecentes a qual o medicamento controladopertence. 

 Na tela de saída para pacientes, o sistema deve alertar quando o paciente estiver retirando um 

medicamento antes da data prevista para suaretirada. 

 Na tela de saída o sistema deve possuir mecanismo para que sejam consultadas as últimas dispensações 

de medicamentos realizadas para o paciente que está sendoatendido. 

 Na tela de saída de materiais e medicamentos, a aplicação deve permitir que o paciente seja pesquisado 

através de qualquer parte do seu nome, nome da sua mãe e data de nascimento pelomenos. 

 Devepossuirmecanismopararegistrodosmedicamentosemateriaisprocuradospelospacientesenãodisponívei

snos pontos de distribuição de materiais e medicamentos contendo os seguintes campos: Ponto de 

Distribuição, Data da 

Demanda,DatadoLançamento,Paciente,CentrodeCusto,Material,FormadeApresentação,QuantidadeemEs

toque, Quantidade a ser dispensada e QuantidadeReprimida. 

 Deve possuir parametrização para indicar quais os pontos de estoque podem realizar entradas através de 

notas de compra. 

 Possuir parametrização para informação do número máximo de dias em atraso que se pode realizar uma 

transferência e parâmetro para indicar o número máximo de dias em atraso que se pode realizar 

umasaída. 

 Deve possuir parâmetro para indicar se é possível que o ponto de distribuição possa inserir uma saída 

sem informar o paciente que retirou omedicamento. 

 Deve possuir parâmetro para indicar se é possível realizar saídas informando apenas o centro decusto. 

 

 Possuir parâmetro para indicar se é ou não obrigatória a informação do profissional que receitou o 
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medicamento, durante a dispensação domesmo. 

 Deve possuir parâmetro para indicar se o tempo de utilização do material deve ser obrigatoriamente 

informado no momento da saída domaterial/medicamento. 

 Possuir parâmetro para indicar se o operador poderá ou não lançar a demanda reprimida no momento 

dadispensação domaterial/medicamento. 

 Possuir parâmetro para indicar se o sistema deverá ou não aceitar acertos de estoque com datasretroativas. 

 

 Possuir parâmetro para indicar se o sistema permitirá ou não a transferência de medicamentosvencidos. 

 Possuirparâmetroparaindicarseopontodedistribuiçãotrabalhacomutilizaçãodeetiquetasdecódigosdebarrab

em como o modelo de etiqueta a ser utilizado. 

 Possuir parâmetro para indicar se um aviso será dado ao operador assim que o material/medicamento 

atingir sua quantidade mínima. 

 O sistema deverá possuir rotina para acompanhamento de medicamentosvencidos. 

 

 Possuir rotina para acompanhamento dos medicamentos com estoque abaixo da quantidademínima. 

 

 Possibilitar o controle dos antimicrobianos em conformidade com os padrões daANVISA. 

 

 Possuir mecanismo ou funcionalidade que permita importar o arquivo de produtos do Hórus em 

formatoCSV. 

 

 Deve possuir devolução para fornecedor, obtendo os dados da compra, tipo de movimentação do 

(BNDASAF) e itens para devolução. 

 Possuir mecanismo para devolução desaídas. 

 

 A aplicação deve possuir mecanismo ou funcionalidade para que novos medicamentos cadastrados 

possam ser relacionados a um determinadomaterial. 

 A empresa obrigatoriamente deve ter a funcionalidade de integração com o BNDASAF - Base Nacional 

de Dados de Ações e Serviços da AssistênciaFarmacêutica 

 

 

17. DA REGULAÇÃO/AGENDAMENTO DECONSULTAS:  
 

 Possuir cadastro dos tipos de atendimento disponíveis na rede desaúde. 
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 Possuir parâmetros para indicar para cada forma de atendimento se serão impressas fichas de 

atendimento ambulatorial no momento doatendimento. 

 Possuir parâmetro para indicar se a ficha de atendimento ambulatorial será impressa em tela ou enviada 

diretamente para a impressora para cada forma deatendimento. 

 Possuir parâmetro para indicar se serão impressas múltiplas fichas de atendimento ambulatorial para 

cada forma de atendimento. 

 Possuir parâmetro para indicar se serão gerados números de protocolos de atendimento para cada forma 

de atendimento, bem como se o protocolo será enviado diretamente para a impressora, se deve imprimir 

múltiplos 

númerosdeprotocolo,datadaatualizaçãodoprotocoloeaindadatadefaturamentodoprotocoloparacadaformad

e atendimento. 

 Devepossuirparâmetroparaindicarseexisteintegraçãocomaautorizaçãodeexames,casootipodeatendimento

seja para exames e não consultas, para cada forma deatendimento. 

 Deve possuir parâmetros para indicar se é possível inserir procedimentos extras, ou ser o operador 

poderá realizar o agendamento do exame para cada forma deatendimento. 

 A aplicação deve possuir parâmetros para indicar se a presença do paciente será realizada 

automaticamente após o 

agendamento,seserálançadaaevoluçãodaenfermagem,seutilizaráprescriçãomédica,seseráapresentadaatela

de 

anamnese,seobrigaolançamentodacausaalegada,sepermitequenãosejaminformadosprocedimentos,secodif

ica 

causasexternas,seobrigaainformaçãodomotivodoatendimentoeseobrigaainformaçãodomédicosolicitantep

ara cada forma deatendimento. 

 Deve possuir cadastro de motivos de cancelamento deagendamentos. 

 

 Deve possuir mecanismo para informação dos procedimentos possíveis para cada CBO de profissional, 

se permite urgência para o procedimento em questão bem como a idade inicial, idade final e sexo que 

serão aceitos para o procedimento. 

 Deve permitir que sejam elaboradas agendas de atendimento para cada forma de atendimento, 

profissional e unidade de saúde, informando a data em que o mesmo entrará em funcionamento, data 

limite para sua utilização, número máximo de dias com que se poderá agendar para este cronograma 

comantecedência. 
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 Deve permitir que sejam informados os dias da semana em que cada cronograma poderá ser utilizado, 

turno, número de consultas normais, número de consultas de urgências, número de consultas de retorno, 

tempo de consulta e faixas de horário em que o mesmo estarádisponível. 

 Nos cronogramas, deve possuir mecanismo para indicar se poderão ser marcados todos os pacientes para 

o mesmo horário, se permite marcação de consultas de urgência com mais de 24 horas de antecedência 

e, ainda, se o mesmo está ativo. 

 A aplicação deve possuir mecanismo para gerenciamento de exceções que permita suspender, aumentar 

ou diminuir, mudar as faixas de horário de atendimento, ou ainda suspender os atendimentos de uma 

determinada unidade de 

saúde,profissional,formadeatendimento,período,datasesporádicas,horáriosouunidadedeorigemdoagenda

mento em um determinado turno, dia da semana ouperíodo. 

 Deve possuir cadastros de causas deatendimento. 

 

 Deve possuir cadastro de classificação dos motivos deatendimento. 

 

 Deve possuir mecanismo para criação de fichas de anamnese permitindo especificar em quais CBO’s a 

mesma será utilizada. O mecanismo de criação de fichas deve permitir que sejam criados subtítulos 

dentro de cada anamnese aos 

quaisficaramatreladastodasasperguntasconstantesnaanamnesecujasrespostaspoderãoserdostiposalfanumé

rico, data, numérico ou de múltipla escolha, neste caso determinando quais são as opções disponíveis 

para seleção. Deve ainda possuir campo que permita sua desativação, se sua resposta é obrigatória, a 

ordem da pergunta na anamnese e um campo para inserção de informações de ajuda, para o momento do 

preenchimento damesma. 

 Deve possuir funcionalidade para permitir que sejam inseridas possibilidades de procedimentos para 

cada agenda de atendimento em funcionamento nas Unidades deSaúde. 

 Devepossuirmecanismoparacriaçãodeturmasparaatendimentoemgrupoondepossamseridentificadosonom

eda turma, Unidade de Saúde, quantidade mínima e máxima de participantes de turma, programa de 

saúde e Informações gerais sobre a turma. 

 A aplicação deve permitir que sejam criados agendamentos para atendimentos em grupo informando a 

data, horário bem como seusparticipantes. 

 Osistemaofertadodevepossuirmecanismosparaquepossamserlançadosprocedimentosparatodososparticipa

ntes de um atendimento em grupo informando o profissional, procedimento, CBO, características do 

atendimento, idade, CID e quantidade. 
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 Aindanoagendamentoemgrupo,devepermitirqueprocedimentosextraspossamserlançadosparacadaparticip

ante dogrupo. 

 O sistema deve possuir mecanismo para distribuição e controle de quotas sobre os números de vagas 

disponíveis em 

todasasformasdeatendimentodisponíveisnarededesaúdeempercentualequantidade,quepoderãoserdistribuí

das para todos os locais onde as agendas estarão disponíveis paramarcação. 

 Aaplicaçãodeveráfiltrarasagendasdeatendimentodisponíveisdeacordocomaformadeatendimentodesejada

pelo 

paciente,UnidadedeSaúdeondeoserviçoestádisponível,profissional,diadasemana,dataeturnoduranteoproc

esso da marcação deconsulta. 

 A aplicação deve possuir um atalho através de calendário onde as datas de atendimento possam ser 

identificadas visualmente através de padrões de cores indicando se existem vagas para o dia, se a mesma 

já se encerrou ou ainda se não atendimento previsto para odia. 

 Para cada agenda de atendimento selecionada, a aplicação deve mostrar informações com relação a sua 

cota de vagas normais, urgência e retorno. 

 O sistema deve ter uma clara distinção entre os pacientes agendados, em espera e atendidos para cada 

agenda disponível. 

 A solução ofertada deve possuir parâmetros para definir a ordenação da fila de atendimento com, pelo 

menos as 

seguintesopções:horáriodoagendamento,horárioestimadoparaoatendimento,horáriodaconfirmaçãodepres

ença. 

 Independentedaparametrizaçãoescolhidanoitemanterior,asoluçãodeveexibiremtelaasprioridadesdetermin

adas pela lei 10.048/2000. 

 A tela de agendamento de consultas deve possuir atalhos para reimpressões de fichas de atendimento 

ambulatorial, requisição de exames, impressão de protocolo, cadastro de pacientes e impressão 

deagendas 

 Durante o processo de agendamento o sistema deve alertar ao operador sobre consultas já marcadas para 

o mesmo paciente na mesma forma de atendimento, se o mesmo possui vacinas em atraso, se existe 

alguma informação a ser passada para opaciente. 

 Duranteoprocessodeagendamento,aaplicaçãodevepermitirquesejammarcadasconsultasnormais,deurgênci

aou retorno, obedecendo parametrização prévia e ainda, permitir que seja informado quando o paciente 

está em processo de gestação, quando for o caso, a causa alegada, a classificação do motivo do 
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atendimento e ainda se o paciente não apresentou documentos no momento da marcação daconsulta. 

 O sistema deve permitir que sejam realizadas pesquisa nas agendas através do nome dopaciente. 
 

 A tela de agendamento deve atualizar-se automaticamente, sem a intervenção do operador, porém deve 

possuir mecanismo para que o operador possa interromper os processos de atualização automática se 

assimdesejar. 

 Aaplicaçãodevepossuirmecanismodefiltronasagendasparaquepossamservisualizadosapenasospacientesqu

ese encontram emobservação. 

 O sistema ofertado deve possuir mecanismo para criação de centrais de agendamento, que poderão 

realizar agendamentos outros locais onde os serviços sãodisponibilizados. 

 O sistema deve possuir mecanismo para efetuar o cancelamento de paciente naespera. 

 

 Possuir parametrização para indicar o numero máximo de dias que pode realizar agendamentofuturos. 

 

 O sistema deve possuir integração com as unidades permitindo que o profissional efetue a solicitação 

via sistema e consiga anexar todo e qualquer documento dopaciente. 

 O sistema deve possuir aviso de prioridade deespera. 

 

 O sistema deve possuir mecanismo integrado para efetuar a realização da APAC e anexar aos 

documentos sem a necessidade de impressão em papel. 

18. DA REGULAÇÃO/ AGENDAMENTO DEEXAMES:  
 

 O sistema deve possuir cadastro deconvênios. 

 

 O sistema deve possuir cadastro de grupos deexames. 
 

 A aplicação deve possuir cadastro de exames contento seu código, descrição, pseudônimo, tempo de 

atendimento, 

quantidadedeagendamentosporhora,indicaçãoseestáativo,seéusadonomódulodegerenciamentodelaboratór

io, se é utilizado no centro de testagem eaconselhamento. 

 Cada exame poderá ser atrelado a, pelo menos, cinco (05) gruposorçamentários. 

 

 AaplicaçãodeverápermitirquesejamcriadosexamescompostosmaisdeumprocedimentoSUSatravésdainfor

mação do procedimento e quantidade que compõe o valor do exame a sercriado. 
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 Deve possuir mecanismo para definição de tetos orçamentários anuais pormunícipio 

 

 Deve possuir mecanismo para definição de tetos orçamentários por município, prestador, unidade de 

saúde e profissional. 

 Durante o agendamento dos exames, a aplicação deve permitir que sejam informados o nome 

do paciente, a data da 

autorização,unidadedesaúdesolicitante,unidadeautorizadora,profissionalsolicitante,indicaçãoseapaciente

está em gestação, tipo do agendamento (normal, urgência ou retorno), número da 

requisição, exame, data da realização, prestador, turno, horário, quantidade e 

observação. 

 Na tela de agendamento deve existir um atalho onde seja possível consultar as últimas autorizações 

realizadas para o paciente. 

 A solução ofertada deve possuir mecanismo para criação de cronogramas de atendimento para cada 

exame, determinando os dias e horários em que o mesmo poderá ser marcado para cadaprestador. 

 Devepermitirquepossamsercriadasexceçõesdeatendimentoparacadacronogramadeatendimentodisponível

para agendamento deexames. 

 Durante o processo de agendamento a aplicação ofertada deverá obedecer rigorosamente aos tetos 

orçamentários definidos, não permitindo os mesmos sejamultrapassados. 

 A aplicação deve possuir mecanismo de controle que obrigue os prestadores registrarem os exames 

realizados com 

opçãoparaanexarolaudoeletrônicodoexamerealizado,permitindoocontroledopagamentodecadaprestadorc

om base nos examesrealizados. 

 Aaplicaçãodevepermitirquesejamautorizadosexamessemquesejaindicadooprestadorqueirárealiza-

los,demodo a garantir a livre escolha dopaciente. 

 

 

 

 

 

 

19. DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICOMULTIPROFISSIONAL  
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 Deve haver interoperabilidade com o painel de avisos e quando o profissional acessar o prontuário 

através da fila de atendimento o paciente deverá ser chamado na sala de espera e encaminhado para o 

consultório onde o profissional irá atendê-lo. 

 O prontuário multiprofissional deve permitir que as informações coletadas durante o atendimento 

sejamarmazenadas no formato SOAP (Subjetivo, Objetivo, Avaliação e Plano), ou ainda no formato 

“Queixa / Serviço”, conforme definição de cada áreaespecífica. 

 A solução apresentada deve sugerir os CID’s para o atendimento com base na avaliação realizada 

peloprofissional. 
 

 Deve possuir funcionalidade para registro de resultados de qualquer exame realizado pelopaciente. 

 

 Deve permitir funcionalidade para acompanhamento de todos os gráficos constantes noacolhimento. 

 

 Todas as informações que caracterizem realização de procedimento realizados durante o acolhimento 

deverão automaticamente gerar produção ambulatorial(BPA). 

 A aplicação deve possuir mecanismo para digitação de produção, de forma que o profissional possa 

pesquisar todos os procedimentos compatíveis segundo regras do SIGTAP, podendo registrar a 

execução de quaisquer procedimentos permitidos. 

 A solução ofertada deve possuir mecanismo para que sejam listados ao profissional, durante o 

atendimento, procedimentos previamente relacionados aos seu CBO, permitindo que o mesmo indique 

os procedimentos realizados de maneira ágil, clicando sobre o procedimentorealizado. 

 O atendimento do prontuário deve permitir que seja registrado em destaque no prontuário dados 

relevantes a todos os atendimentos subsequentes, de modo que estas informações sejam exibidas em 

destaque a partir do momento do seu registro. 

 Possuir funcionalidade para impressão da ficha clínica do paciente, assim como de seuprontuário. 

 

 Deve possuir mecanismo para emissão do receituário médico, com modelo que atenda legislaçãovigente. 

 

 Deve possuir funcionalidade para cadastramento de receitas padrões, baseadas em protocolos 

assistenciais,agilizando o processo de criação doreceituário. 

 O mecanismo de controle do receituário deve permitir que várias receitas sejam emitidas durante o 

atendimento do paciente. 

 A solução deve contar com funcionalidade que permita ao profissional criar uma nova receita, com base 

em receitas anteriores já emitidas para o mesmopaciente. 
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 Noreceituáriooprofissionaldevepoderverificarquaismedicamentospossuinarededesaúde,atravésdeseucada

stro, porém deve haver a possibilidade do lançamento de medicamentos que não sejam encontrados na 

rede municipal de saúde. 

 Ainda na funcionalidade de emissão de receitas, caso o profissional prescreva medicamentos 

controlados e não controlados no mesmo receituário, o sistema deve emitir separadamente os impressos, 

sendo que cada medicamento deve sair em formulárioespecífico. 

 A solução ofertada deve possuir funcionalidade que permita ao profissional indicar quando o paciente 

deve ficar em observação. 

 No prontuário médico multiprofissional deve haver a possibilidade de criação de prescrição médica para 

pacientes em observação, permitindo que sejam listados o medicamento, sua administração, posologia e 

horário da administração com campo para checagem de realização domesmo. 

 Deve possuir funcionalidade para emissão de atestado contendo número de dias, data do atestado, 

observações e campo para indicação se o CID deverá ou não ser impresso noatestado. 

 Também no atestado, o sistema deve permitir que seja registrado acompanhante, caso haja, emitindo o 

nome deste acompanhante noatestado. 

 Deve possuir funcionalidade para emissão de declaração de comparecimento contendo data, horário 

inicial, horário final e campo para descrição dafinalidade 

 Deve possuir funcionalidade para emissão de encaminhamentos com registro da especialidade, 

indicação de urgência, indicação para impressão ou não do CID e campo para descrição domotivo. 

 A solução deve possuir funcionalidade para emissão de solicitações de exames com registro do 

profissional solicitante, data, observações, dados clínicos, materiais a examinar e exames a 

seremrealizados. 

 O mecanismo de solicitação de exames deve permitir que sejam criadas solicitações padrões de exames 

agilizando o processo de emissão dasolicitação. 

 Aaplicaçãodeveconterfuncionalidadequepermitaaoprofissionalacriaçãodenovassolicitaçõesdeexamescom

base em solicitações de exames previamente realizadas para o mesmo paciente em 

atendimentosanteriores. 

 Deve possuir mecanismo para registro do final do atendimento, quando serão feitas as cobranças 

deprodução ambulatorial, assim como se encerrará a edição dos dados doprontuário. 

 Na tela principal do prontuário, devem ser exibidas informações referentes as imunizações recebidas 

pelopaciente. 

 



Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveiraPregoeiro 

 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
CEP: 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

 

 Havendoacolhimentoregistradodeformavinculadaaoatendimento,devemserexibidastodasasinformaçõese

mtela, de forma a tornar fácil a visualização dos dados. Caso não haja este acolhimento vinculado, deve-

se exibir com mesmo destaque o último acolhimento realizado pelopaciente. 

 A solução deve estar adequada as regras do e-sus, coletando todas as informações necessárias para 

alimentação das fichas do e-sus durante os atendimentos dospacientes. 

 A solução deve conter mecanismo ou funcionalidade que permita aos profissionais anexarem qualquer 

tipo de arquivo ao prontuário dopaciente. 

 A aplicação ofertada deve estar totalmente integrada com o sistema laboratorial, permitindo aos 

profissionais acessarem os laudos dos exames já realizados nolaboratório. 

 Devepossuirdesfechodoatendimentocontendodata,horário,especialidade,profissional,postodeatendimento

,tipo do desfecho eobservações 

20. DO PRONTUÁRIOODONTOLÓGICO  
 

 Permitir que o planejamento do atendimento seja realizado através da apresentação da arcada dentária 

em modo gráfico com cara distinção entre dentes permanentes e dentesdecíduos. 

 Na arcada dentária deve usar distinção por cores entre procedimentos realizados e procedimentos a 

serem realizados em cada face de cada um dosdentes. 

 Deve permitir que o profissional clique sobre a face de cada dente e registre seu estado inicial bem como 

os procedimentos a seremrealizados. 

 Deve possuir mecanismo para lançamento de procedimentos para todos osdentes. 

 Deve disponibilizar ao odontólogo todas as funcionalidades do prontuário do paciente e relatórios de 

atendimento integrado. 

 Aaplicaçãodevepermitirquesejamselecionadosumoumaisdentesparaolançamentodeumoumaisprocediment

os. 

 

 A solução ofertada deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a seleção de uma ou mais 

faces, pertencentes a um ou mais dentes, para informação de um ou maisprocedimentos. 

 O sistema oferecido deve possuir campo para indicar para cada atendimento se o mesmo foi para: 1ª 

Consulta Odontológica Programática; Escovação Dental Supervisionada; Tratamento Concluído; 

Urgência; Atendimento a Gestantes; Instalações de PrótesesDentárias 

 Asoluçãodevepossuirfuncionalidadeparaconsultadohistóricodetodososatendimentosemumúnicoodontogr

ama ou ainda, cada tratamento realizado em umodontograma. 
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 A solução deve possuir o relatório e envio para o RPOMestadual. 

 

 

 

21. DA LISTA DEESPERA  
 

 Deve possuir cadastro para os níveis de urgência a serem utilizados nas filas deespera. 

 

 Deve possuir cadastro de Tipos de Lista deEspera 
 

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permitam que as listas sejam alimentadas nos locais de 

atendimentoà população. 

 Deve permitir que sejam elaboradas listas de espera para cada tipo de serviço disponível na rede desaúde. 
 

 Devepossuirmecanismoparamarcaçãodasconsultasdalistadeesperaemlote,permitindoqueooperadorselecio

ne uma ou mais pessoas da lista e determine em que agenda de atendimento as mesmas devem 

serinseridas. 

 Deve alertar ao operador possíveis problemas na marcação de consultas em lote como em casos de falta 

de horários disponíveis. 

 A solução deve possuir mecanismo que permita a publicação das listas de espera para consultas 

públicas(sem necessidade de login) aosistema. 

 Deve possuir mecanismo que permita parametrizar quais listas deverão estar abertas para 

consultaspúblicas 

 

 Deve possuir mecanismo de parametrização que permita configurar que campos devem ser listados nas 

consultas públicas contento, no mínimo, os seguintes campos: número do protocolo de atendimento; 

código do paciente; nome do paciente; nome social do paciente; nome da mãe; iniciais do nome do 

paciente; iniciais do nome social do paciente; iniciais do nome da mãe; data de nascimento; número do 

cartão nacional de saúde; número docpf. 

 A rotina de trabalho da lista de espera deve permitir configuração, para que alguns tipos de lista exijam 

regulação, enquanto outros tipos permitam apenas o fluxosimples. 

 Quandoalistadeesperausarregulação,devepermitirquesejaparametrizadosearegulaçãoéopcionalouobrigatóri

a. 

 Quando se trabalhar em listas de espera de regulação obrigatória, o sistema deve permitir ao médico 

regulador reclassificar a prioridade do atendimento na lista de espera, além de autorizar ou negar o 
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atendimento, mediante justificativa. 

 

 

22. DASAÇÕESPROGRAMÁTICASEMSAÚDE  
 

 Deve possuir mecanismo para cadastramento de ações para cada programa existente na rede municipal 
desaúde. 
 

 Deve possuir funcionalidade para cadastramento dos pacientes, com seus programas, suas receitas de 

materiais e medicamentos com suas respectivas datas devalidade. 

 Deve possuir mecanismo para gerenciamento de receitas, permitindo sua renovação por um 

períododeterminado. 
 

 Deve possuir mecanismo para geração de roteiros de entrega de medicamentos para os pacientes 

inseridos em ações programáticas por programa de saúde, bairro, rua, paciente e período devalidade. 

 Deve possuir funcionalidade para geração dos kit’s a serem entregues para cada paciente contendo seus 

materiais e medicamentos. 

 Deve permitir que mais de um roteiro seja criado com os mesmos filtros, inserindo nele apenas as 

receitas ainda não atendidas por roteirosanteriores. 

 A aplicação deve possuir funcionalidade para emissão dos recibos de entrega para cada paciente 

contendo no mesmo informações sobre os medicamentos e materiais contidos nokit. 

 A solução deve possuir funcionalidade para baixa automática do estoque dos materiais e medicamentos 

contidos nos kit’sentregues 

 Deve possuir mecanismo para acompanhamento visual em formato de gráfico da evolução das 

dispensações por ano mês dentro de cadaano. 

 Deve possuir mecanismo para acompanhamento visual em formato gráfico, mostrando a os valores 

consumidos com materiais e medicamentosdispensados. 

 Deve possuir mecanismo para acompanhar através de mapas os locais onde são entregues 

osmedicamentos. 
 

 Deve permitir que os pacientes em cada programa possam ser desativados e, desta forma, suas receitas 

desconsideradas de novas elaborações de roteiro e montagem dekits. 

 Deve possuir campos para identificar a data de cadastro dos pacientes em cada programa, a data de 

atualização dos seus dados em cada programa bem como a data da baixa de cada paciente em 
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cadaprograma. 

 Osistemadevepossuirlocaisparainformaçãodonúmerodarenovaçãodareceitaemcadaprograma,competênci

ada receita e competência davalidade. 

 A montagem do kit deve ser feita através de um processo de linha de montagem, visando otimizar o 

fluxo de trabalho, de forma a atender ao menos as seguintes etapas: geração dos kits, confecção dos kits, 

conferência dos materiais, registro da dispensação do kit para o entregador, e registro da entrega do kit 

aodestinatário. 

 O sistema deve permitir que todas as etapas da montagem do kit sejam registradas com utilização de 

loginesenha. 

 

23. DASAPACS  
 

 Deve possuir mecanismos para gerenciamento de autorizações para procedimento de altacomplexidade. 

 Possuir local para informação das sequencias de números de APACS disponíveis para utilização 

contento ano, uf e tipo da APAC. 

 A aplicação deve possuir mecanismo para gerenciamento de solicitações de APAC contendo: Unidade 

deSaúde solicitante, profissional solicitante, data da solicitação, número do laudo, clínica para 

realização, identificação do paciente, CID Provisório/Principal, CID secundário e CID para 

CausasAssociadas. 

 Cada autorização deve possuir campo para identificação de cada APAC segundo o tipo do seu laudo em: 

Laudo Geral, Medicamentos, Nefrologia, Quimioterapia, Radioterapia e CirurgiaBariátrica. 

 Deve possuir campo para identificação da APAC através do seu tipo: Inicial, Continuidade e 

SemContinuidade. 

 Deve possuir campos para identificação do número da APAC e do número da APACAnterior. 

 DeveaindapossuirparacadaAPACcamposparainformaçãodoiníciodavalidadeefinaldavalidade,unidadedes

aúde solicitante eexecutante. 

 Deve possuir local para informação dos dados do paciente contendo o paciente, nome da mãe, número 

do CNS, data de nascimento, idade, sexo, raça/cor, responsável e número do prontuário para cadaAPAC. 

 Deve ter o mecanismo de ser emitida no prontuário ato da consulta com todos os dados já preenchidos 

eautomáticos. 

 

24. DO FATURAMENTO DA PRODUÇÃOAMBULATORIAL  
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 Deve possuir mecanismo para importação das tabelas de procedimentos do CMD através do BPAMAG 

ouSIGTAP

 

 A aplicação deve possuir funcionalidade para definição de competências para Produção Ambulatorial 

contendo a competência, data de início e data final damesma.
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 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita bloquear competências impedindo que qualquer 

tipo de movimentação seja realizado namesma.

 A aplicação ofertada deve possuir mecanismo de configuração que impeça a geração do BPA com 

informações incorretas, que possam gerar glosa no pagamento dos procedimentos realizados 

pelacontratante.

 Deve permitir que sejam gerados arquivos de envio de cobrança do BPA, contendo procedimentos de 

competências passadas que ainda não foramenviados.

 A aplicação deve gerar o arquivo de cobrança do BPA nos padrões determinados para importação pelos 

sistemas do ministério dasaúde.

 AcontratadadeveOBRIGATORIAMENTEimplantaremsuasoluçãomecanismosautomáticosintegradosaos

istemapara demonstrar para onde foi sua produção(E-SUS/SISAB/FEDERAL/ESTADUAL).

 A contratada deve OBRIGATORIAMENTE oferecer um setor de faturamento exclusivo para que os 

usuários deste setor possam seratendidos.

25. DASIMUNIZAÇÕES/VACINAS  

 

 Deve possuir funcionalidade para cadastro das doses de vacinas a seremfornecidas.

 

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade para cadastramento dos calendários a serem utilizados no 

sistema de imunizações

 Devepossuircadastrodeimunizaçõesindicandoavacina,adose,descrição,faixasetáriasesexoparacadaimuniza

ção.

 

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade para cadastro das faixas etárias a serem utilizadas na criação 

das imunizações

 Deve possuir mecanismo para cadastro dos tipos de baixa a serem utilizados pelaimunização

 

 Deve possuir mecanismo para cadastro de grupos paraimunização
 

 Deve possuir funcionalidade para gerenciamento das salas de vacinação disponíveis da rede municipal 

de saúde contendo seu nome e a unidade de saúde onde estálocalizada.

 Deve possuir cadastro detalhado de tempos para utilização nos calendários de vacinação contento a 

descrição, o calendário de vacinação onde será utilizado, idade inicial e final e anos, mês inicial e final, 

dia inicial efinal
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 Deve controlar o estoque de imunizações por lote evalidade.

 

 Deve possuir cadastro de vacinas contendo seu nome, sua abreviatura e a ordem que o a mesma será 

impressa na carteira de vacinação dopaciente

 Devepossuirmecanismodeavisosaseremativadossemprequeumpaciente,quejápossuacarteiradevacinaçãoc

om alguma vacina em atraso, seja relacionado em qualquer operação dos demais módulos do sistema, 

alertando ao operador sobre para que o paciente seja encaminhado para a sala devacinação.

 Deve possuir mecanismo para gerenciamento e emissão das carteiras de vacinação utilizando cores para 

diferenciação entre vacinas em dia, atrasadas e futuras, contendo o número de dias restantes para 

aplicação e data das imunizações já realizadas

 Acarteiradevacinaçãodevepermitirquesejamlançadasoutrasvacinasesporádicasquenãofazempartedocalen

dário de vacinação normal dospacientes

 A aplicação deve possuir mecanismo que permita o lançamento de vacinas através de planilhas de 

digitação contendo o paciente, a carteira de vacinação, se a paciente estava em gestação, profissional 

que realizou a imunização, imunização, dose, lote/validade da imunização equantidade.

 Deve possuir mecanismo para registrar entradas de imunizações, alimentando automaticamente oestoque

 

 Deve possuir mecanismo para gerenciar o processo de acertos de estoque emimunizações

 

 Deve possuir rotina ou funcionalidade para registro de transferências de imunizações entre as salas 

devacinação
 

 Deve possuir rotina para gerenciamento de saídas de imunizações contendo a sala de vacinação a 

competência e da data de saída.

 Deve possuir relatório de balanço físico de imunizações por sala deimunização
 

 Deve possuir relatório para emissão do Boletim deImunizações

 

 Deve possuir relatório de imunizações porbairro

 

 Deve possuir relatórios que permitam a visualização do estoque de imunizações em outrascompetências.

 

 Deve possuir relatórios para acompanhamentos das imunizações por lote evalidade.

 

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita o acompanhamento da movimentação do 
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estoque de imunizações por sala de imunização, imunização e motivo debaixa

 Deve estar integrado com o sistema SPNI do Ministério daSaúde.

26. DO PAINELMULTIMÍDIA  
 

 A aplicação deve possuir mecanismo de Painel para utilização nas salas de espera dos pontos de 

atendimento da contratante.

 Opainelmultimídiadeveráchamaropacienteatravésdoseunomeindicandoparaqualconsultórioousalaquedev

erá se deslocar para seratendido.

 O painel deve permitir que sejam inseridas informações ou vídeos a serem exibidos nas salas de espera 

entre um atendimento eoutro.

 A alimentação das informações da fila de atendimento deverá ser realizada automaticamente pelo 

sistema, com base no processo da recepção do paciente e da definição de grau de risco realizado na 

triagem, sem que seja necessária a intervenção de qualqueroperador.

 Deve possuir no momento da implantação informações visuais relacionados com o formato de 

atendimento e triagem 

(baseadonoprotocolodeManchester)comobjetivodeorientaraospacientesnamaneiracomoasfilasdeatendim

ento serão estabelecidas, para serem exibidos nas salas de espera onde o painel seráutilizado.

 DevepossuirmecanismodealertaemmóduloVERMELHOeavisoaospacientesdasrecepçõesquandoaequipe

médica estiver envolvida no atendimento de emergência de equipes de SAMU eoutros.

 

 

27. BUSINESS INTELIGENTE – CONTROLE DE AVALIAÇÃO EM TEMPOREAL  
 

 Todos os itens deste módulo CONTROLE DE AVALIAÇÃO deve ser em tempo real para que a gestão 

possa acompanhar todas as informaçõesdiárias.

 Deve possuir avaliação individual por unidade, por profissional, por atividade e poratendimento.

 Deve possuir GEO PROCESSAMENTO online integração com a mobilidade para aplicativo moveis dos 

agentes de saúde e permitir alocalização.

 Deve possuir os Indicadores do SISPACTO online.

 DevepossuircontroledaATENÇÂOFARMACEUTICAapresentandoemtemporealarelaçãodepacientesque

retiraram medicamento e qual unidade pertence opaciente.

 Deve possuir controle da ATENÇÂO FARMACEUTICA apresentando em tempo real a relação de 

medicamentoretirados
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e qual unidade pertence o paciente. 

 Deve possuir controle da ATENÇÂO FARMACEUTICA apresentando em tempo real os pacientes 

cadastrados nos programas e qual unidade pertence opaciente.

 Deve possuir controle da ATENÇÂO BASICA apresentando em tempo real os pacientes agendados 

para o atendimento diário e qual unidadepertence.

 DevepossuircontroledaATENÇÂOBASICAapresentandoemtemporealospacientesatendidosequalunidade

pertence. 

 Deve possuir controle da ATENÇÂO BASICA apresentando em tempo real os pacientes em aguardando 

atendimento e qual unidadepertence.

 DevepossuircontroledaMEDIAALTACOMPLEXIDADEapresentandoemtemporealospacientesagendados

,atendidos,

em espera e qual unidade pertence. 

 DevepossuircontroledoESUSapresentandoemtemporealtodasatividadesdosagentesdesaúde,pormicroárea,

por função, por família e indicadores relativos aos atendimentos realizados no dia, no mês e noano.

 DevepossuircontroledoLABORATORIOemtemporealdospacientesatendidos,aguardandoatendimentoetota

lde

requisições realizadas no dia, na semana, no mês e no ano. 

 Deve possuir controle da REGULAÇÃO em tempo real sobre os exames, consultas, apacs, dos 

pacientes no dia, na semana, no mês e noano.

 Deve possuir controle de Tempo de Atendimento por Turno médico descrevendo cadaprofissional.

 Deve possuir controle de Tempo de Espera por paciente nas unidades deSaúde.

 A solução de BI ofertada deve permitir a conectividade com sistema gerenciador de qualquer banco de 

dadosonline.

 Deve permitir a integração de dados e informações de múltiplas fontes heterogêneas ounão.

 Deve possuir mecanismo para controle de conteúdo e deacesso.

 Asoluçãodevepermitirogerenciamentodasfontesdedados,dosmódulosanalíticos,dosmetadadosedasestrutu

ras informacionais (Cubos).

 Deve possuir repositório de metadados centralizado eúnico.

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade para a geração de scripts de extração para múltiplos 

sistemas gerenciados de bancos de dados.

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade para criação dos processos de ETL (extração, transformação 

ecarga).

 Deve possuir funcionalidade ou ferramenta para gerenciamentos dos modelos deinformação

 Deve permitir a integração de bases de dadosheterogêneas

 Possuir funcionalidade ou mecanismo para construção e gerenciamento dosmetadados
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 Deve permitir o acompanhamento da execução dos processos de ETL viae-mail

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade para agendamento de execução de relatórios e processos de 

ETL por mês, data, semana, dia da semana, dia do mês ehorário

 Deve permitir a execução de mais de um processosimultâneo

 Devepossuirmecanismooufuncionalidadedeáreadetrabalho,ondeficarãoarmazenadososresultadosdosrelat

órios agendados e demais informações sobre agendamentos dosusuários.

 Deve possuir ferramenta específica para realização de análise de desempenho dos modelos deinformação.

 Deve possuir funções para cálculo de variações etendências

 Deve permitir a criação de gráficos em formatosvariados

 Deve permitir a criação de ambientes desimulação

 Deve apresentar em tempo real todos os indicadores da saúde da família descrito nestetermo.

 Deve possuir relatório integrados demonstrando o atendimento de cada profissional, incluindo tempo de 

atendimento médico para cadapaciente.

 Deve possuir relatório integrado demonstrando o atendimento e aplicação de cada vacinaaplicada.

 Deve possuir o controle de transporte para pacientes TFD demonstrando a localidade e o número de 

pacientes em viagem. Em temporeal.

 Devepossuircontroledeavaliaçãodoatendimentocompossibilidadededescreveremtemporealaavaliaçãorealiz

ada

com o paciente. 

 Devepossuirtópicoscomaquantidadedepessoascadastrada,famíliacadastrada,DomicilioAtivos,Profissionais

ativo.

 

 

28. DAPLATAFORMADEAPLICATIVOSMÓVEISAMBIENTEDEDESENVOLVIMENTO  

 

 Os aplicativos móveis criados no Ambiente de Desenvolvimento devem poder ser executados, sem a 

necessidade de qualquer tipo de adaptação, no mínimo sobre as seguintesplataformas:

a. Google Android versão 2.1 ou superior; 

b. Apple iOS versão 4 ousuperior; 

c. RIM Blackberry 4.6.1 ou superior;e 

d. Java Micro Edition (JME) com MIDP 2.x ou superior e CLDC 1.1 ousuperior. 

 

 A empresa de possibilitar as informações a serem coletadas, no mínimo, como campos dos seguintes 

tipos básicos de dados:

a) Alfanumérico (restrição detamanho); 
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b) Numérico (restrição de número de dígitos inteiros edecimais); 

c) Lista de valores de seleção única (definição dos códigos de retorno e descrições dos itens dalista); 

d) Lista de valores de seleção múltipla (definição dos códigos de retorno e descrições dos itens dalista); 

e) Lógico (definição do valor de retorno se verdadeiro ou e se falso); 

f) Data; 

g) Hora; 

h) Fotos capturadas; 

I) Desenhos manuscritos; e 

j) Qualificação (avaliação). 

 

 Deve ser possível definir, no mínimo, as seguintes restrições adicionais sobre oscampos:

 

a) Preenchimento obrigatório ou opcional; 

b) Editável ou nãoeditável; 

c) Visível ou não visível; e 

d) limites máximos de tamanho /conteúdo. 

 

 Deve ser possível a criação de um número ilimitado de camposrelacionados:

 

a) ao formulário; 

b) ao local em que está sendo realizada a atividade; 

c) ao usuário que está executando a atividade;e 

d) aos itens, quando se tratar de coleta de informações poritens. 

 

 Deveserpossíveladefiniçãodefórmulasdecálculodevaloresderivados,deformaque,apartirdeumoumaiscamp

os, pode ser calculado automaticamente o valor de outrocampo.

 

 Os operandos das fórmulas de cálculo devemincluir:

 

a) Campos doformulário; 

b) Campos do local em que está sendo realizada aatividade; 

c) Campos do usuário que está executando a atividade;e 

d) Campos dos itens, quando se tratar de coleta de informações poritens. 
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 Devem ser suportados, no mínimo, os seguintes operadoresaritméticos:

 

a) Adição, subtração, multiplicação edivisão; 

b) Somatório; e 

c) Junção de textos (concatenação) e quebra delinha. 

 

 Deveserpossíveladefiniçãodeexpressõescondicionais,deformaqueapartirdaavaliaçãodaexpressão,definida

sobre valores de um ou mais campos, seja possível definir as seguintesrestrições:

 

a) Impedir o encerramento do preenchimento do formulário;ou 

b) Exibir uma mensagem, mas permitir o encerramento do preenchimento doformulário. 

 

 Devem ser suportados, no mínimo, os seguintes operadoreslógicos:

 

a) Igual, diferente, maior, menor, maior ou igual, menor ou igual;e 

b) E (and), Ou (or). 

 

 Deve permitir a captura de imagens (fotos) com a câmera do dispositivomóvel.

 

 Deve permitir a captura de anotações livres (desenhos) em dispositivos com tela sensível aotoque.

 

 Deve permitir a captura de áudio durante a execução emcampo.

 

 Deve permitir a captura de coordenadas de GPS (Global Positioning System) do dispositivo móvel, se 

houver, para registro georreferenciado no momento da execução da tarefa decampo.

 DeveserpossívelcontrolaracoletadeGPSparaquefuncionedetemposemtemposouconformedistânciaspercor

ridas. 

Ainda,deveserpossívelcontrolaroperíododecoletadoGPSduranteodia,paraquesecoleteapenasdentrodohorá

rio de trabalhoestabelecido.

 Deveserpossíveldefinirseosdadoscoletadosemumaatividadedecampodevemsersincronizadoscomoreposit

ório da solução imediatamente após seu término ou se os mesmos podem ser sincronizados 

posteriormente, emlote.

 Deve ser possível a customização de todas as mensagens dos Ambientes de Execução de Aplicativos 

Móveis, de DesenvolvimentoedeOperaçãoeGestão,adaptando-
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asaojargãoadequadoaocontextodoaplicativomóvelconforme padrão daPROPONENTE.

 DeveserpossívelacustomizaçãodovisualdosAmbientesdeExecuçãodeAplicativosMóveis,deDesenvolvime

ntoede Operação e Gestão, incluindo a utilização da logomarca (brasão) e cores características 

daPROPONENTE.

 

 O Ambiente de Desenvolvimento deve poder ser executado alternativamente nos seguintes navegadores 

da Internet: 

AppleSafariversão5ousuperior,GoogleChromeversão8ousuperior,MicrosoftInternetExplorerversão8ousu

perior e Mozilla Firefox versão 4 ousuperior.

29. DO AMBIENTE DE EXECUÇÃO DE APLICATIVOSMÓVEIS 

 DevesuportaraexecuçãodosaplicativoscriadosnoAmbientedeDesenvolvimentosemanecessidadedequalqu

ertipo de adaptação, sobre dispositivos móveis operando, no mínimo, as seguintesplataformas:

a. Google Android versão 2.1 ou superior; 

b. Apple iOS versão 4 ou superior; 

c. RIM Blackberry 4.6.1 ou superior;e 

d. Java Micro Edition (JME) com MIDP 2.x ou superior e CLDC 1.1 ousuperior. 

 

 A execução dos aplicativos deverá ocorrer através de código nativo de cada uma das plataformas, não 

sendopermitida a execução através de navegador internet do dispositivomóvel.

 Deve ser um aplicativo instalado no dispositivo móvel e não acessar através de navegadores deinternet.

 

 Não deve permitir simulação de aplicativo através de páginas de internet ou do navegador do 

dispositivomóvel.

 

 A interface gráfica dos aplicativos móveis deverá respeitar o padrão de usabilidade de cada umas das 

plataformas suportadas.

 A instalação do Ambiente de Execução nos dispositivos móveis deve poder ser realizada das 

seguintesformas:

 

a) Via download a partir da própria Infraestrutura Operacional da Plataforma, deve estar disponível para 

download nas lojas do sistema operacional respectivamente instalado nodispositivo. 

b) Via remessa de mensagem de texto para o dispositivo móvel do usuário com link paradownload. 

c) Via transferência de arquivo por caboUSB. 
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 Deve apresentar para o usuário do aplicativo móvel as tarefas de campo que deveexecutar.

 

 Devepermitirqueousuáriodoaplicativomóveltenhaacessoàsrotasdeexecuçãodetarefasdecampodefinidaspa

ra ele.

 Deve permitir que o usuário execute tarefas de campo não previamente programadas ou previstas 

emrotas.

 

 A sincronização de dados entre os aplicativos móveis e a Infraestrutura Central da Plataforma deve se 

dar alternativamente de forma automática ou manual, permitindo sua operação on-line ou off-line, 

quando, por exemplo, o usuário estiver fora de áreas de cobertura das operadoras de telefonia móvel ou 

redewi-fi.

 DevepossuiropçãopararealizaçãodesincronizaçãomanualdedadoscomaInfraestruturaCentraldaPlataforma.

 

 Casoasincronizaçãonãosejapossívelemdeterminadomomento,porfaltadecoberturadetelecomunicação,osd

ados devem ser mantidos no repositório do dispositivo móvel para sincronizaçãoposterior.

 Asincronizaçãodeveserbidirecional,ouseja,durantesuarealizaçãotodososdadoscoletadosnodispositivomóv

elsão transmitidos para a Infraestrutura Central da Plataforma, e desta são recebidos os dados sobre 

novas atividades de campo a cargo do usuário, entre outrasinformações.

 Novos aplicativos, bem como as customizações executadas em aplicativos já existentes, empregando o 

Ambiente de Desenvolvimento, devem ser disponibilizadas para os usuários em campo, 

automaticamente através da sincronização, sem a necessidade de intervenção dosmesmos.

 

30. DO AMBIENTE DO ACS –MOBILIDADE  

 

30.1 Deve possuir os formulários do E-SUS integrados com o sistema de gestão. 

 

 

 Formulário de Cadastro Individual –E-SUS.

 Formulário de Atendimento Odontológico Individual –E-SUS.

 Formulário de Procedimentos –E-SUS.

 Formulário de Atividade Coletiva–E-SUS.

 Formulário de Visita Domiciliar–E-SUS.

 Formulário de Cadastro Domiciliar–E-SUS.

 Formulário de Atendimento Individual–E-SUS.
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 Formulário de Ponto Eletrônico de TrabalhoDiário.

 Formulário de Atendimento Domiciliar –E-SUS

 Formulário de Avaliação e Elegibilidade e Admissão –E-SUS.

 Formulário de Marcadores de Consumo Alimentar –E-SUS.

 

 Deve permitir atendimento médico integrado ao sistema de saúde do município e hospitalmunicipal.

 Deve permitir atendimento off-line(sem conexão cominternet)

 Deve trazer o Histórico doPaciente

 Atendimento Médico no PadrãoSOAP.

 S –SUBJETIVO

 O -OBJETIVO

 A - AVALIAÇÃO

 P – PLANO

 Deve permitir pesquisar e selecionar o CID. (Classificação internacional dedoenças).

32. DA VIGILÂNCIASANITÁRIA  
 

 O Sistema deverá permitir o cadastro, edição, consulta e exclusão de um questionário. O formulário para 

cadastro do questionário deverá conter no mínimo os seguintescampos:

 Nome doQuestionário

 Tipo de Estabelecimento

 Subtipo de estabelecimento (Atividade exercida)

 Ativo/Inativo.

 Tipo de Prestador

 Nível deAtenção

 Grau Complexidade

 O Sistema deverá organizar o questionário em capítulos ecategorias.

 

 O Sistema deverá permitir que os questionários sejam bloqueados para edição, não permitindo assim a 

suaalteração.

 

 OSistemadeverápermitirocadastro,edição,consultaeexclusãodeperguntas,semlimiteaoseunúmero.Oformu

lário para cadastro das perguntas deverá conter no mínimo os seguintescampos:

 Descrição 

 Tipo deComprovação 

31. DO AMBIENTE DO MÉDICO –MOBILIDADE 
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 Nível 

 Peso 

 Pontos 

 Referência 

 Ativa/Inativa. 

 Tipo de Pergunta (Sim, Não, NA/ Múltipla Escolha / ÚnicaEscolha) 

 Comentário 

 

 

 O Sistema deverá fornecer uma forma de comunicação bidirecional entre a Vigilância Sanitária e os 

Estabelecimentos, no mínimo com as seguintesfuncionalidades: 

 Envio de mensagem única da Vigilância Sanitária para todos osestabelecimentos 

 Envio de mensagem da Vigilância Sanitária para um ou mais Estabelecimentos, ficando visível para 

todos os usuários dos Estabelecimentosselecionados. 

 Envio de mensagem da Vigilância Sanitária para usuários específicos de umEstabelecimento 

 Envio de mensagem do Estabelecimento para um ou mais usuários da VigilânciaSanitária 

 Os comunicados devem possuir no mínimo trêsníveis: 

 Em aberto – Recebidos, mas ainda semtramitação. 

 Em Tramitação - Estão tramitando entre as pessoasenvolvidas. 

 Arquivados - Finalizados e que não podem mais ser alterados outramitados. 

 

 

 A aplicação deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a inclusão de novo comunicados 

contendo, no mínimo, os seguintescampos:

 Titulo 

 Texto (com possibilidade de formataçãoHTML) 

 Criticidade (Baixo/verde, Médio/amarelo,Alto/vermelho) 

 Data da tramitação(automática) 

 Usuários remetente(automático) 

 Visualizado por 

 Data deexpiração 

 

 Opção de Notificação ao expirar (Não Notificar, notificar o Remetente, notificar o Destinatário, notificar 

o Superior do Destinatário, Notificar Remetente Destinatário, Notificar aTodos)
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 Anexos 

 OSistemadeveráapresentarumformulárioparaainclusãodereclamações.Oformuláriodeverápossuirnomíni

moos seguintescampos:

 Título 

 Data daReclamação 

 Descrição 

 Tipo dareclamação 

 Estabelecimento 

 Anexos 

 OSistemadeveráexibirumarelaçãocomasreclamaçõescadastradaseumformulárioparapesquisadereclamaçõ

es.A listagem deverá conter no mínimo as seguintesinformações: 

 Título 

 Data dareclamação 

 Descrição 

 Tipo dareclamação 

 Estabelecimento 

 Usuário 

 Anexos 

 O Sistema deverá permitir a pesquisa de reclamações com a utilização de no mínimo os seguintesfiltros:

 Título 

 Faixa para data dareclamação 

 Tipo dareclamação 

 Estabelecimento 

 Usuário 

* O sistema deverá permitir a elaboração de documento de ATAS de reuniões contendo, no mínimo, os 

seguintescampos: 

 Descrição daReunião 

 Data daReunião 

 Local da reunião 

 Usuárioresponsável 

 Participantes 

 Anexos 

 Tópicos 

 Responsável peloTópico 

 Situação dotópico 
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 Data de conclusão 

 

 

 O Sistema deverá exibir formulário que permita filtrar os estabelecimentos no mínimo pelos 

seguintescampos:

 Cidade do Estabelecimento (conforme área de abrangência dafiscalização) 

 Tipo deEstabelecimento 

 Atividade Exercida 

 Tipo deendereço 

 Equipamentos quepossui 

 Documentos com vigência a vencer 

 Criados pelo Autocadastro 

 Tipo de Estabelecimento 

 Tipo dePessoa 

 CNPJ 

 Tipo deCNPJ 

 Razão Social 

 Nome Fantasia 

 Região 

 Status docadastro 

 Data Inicial doCadastro 

 Data Final doCadastro 

 Tipo dePendência 

 O Sistema deverá apresentar o resultado da consulta em um mapa georreferenciado, com todos os 

endereços dos estabelecimentos resultantes dapesquisa.

 O Sistema deverá mostrar um indicador para cada endereço de Estabelecimento, o qual, quando clicado 

deverá exibir no mínimo as seguintesinformações:

 Nome do Estabelecimento 

 Endereço Eletrônico 

 CNAE do Estabelecimento 

 Tipo de Estabelecimento 

 Subtipo de Estabelecimento 

 Endereço completo 

 Telefone e Fax 

 Nome e E-mail da pessoa decontato. 
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 O Sistema deverá também apresentar o resultado da consulta em uma tabela, com todos os 

estabelecimentos resultantes da pesquisa. A tabela deverá conter no mínimo os seguintescampos:

 Alvará RazãoSocial 

 Nome Fantasia 

 CPF/CNPJ 

 CNAE 

 Solicitação Estabelecimento 

 Cidade 

 UF 

 CNPJ Criado em 

 Anexos 

 Documentos 

 O Sistema deverá possibilitar o registro e visualização de todas as operações de criação, edição e 

exclusão realizadas pelos usuários. As pesquisas poderão utilizar no mínimo filtros por usuário ou por 

tipo deação. 

 

 Cadastrodaestruturadepastas:OSistemadeverápermitirocadastro,ediçãoeexclusãodaestruturadepastas,com

a definição de no mínimo os seguintescampos: 

 Nome. 

 Pasta pai. 

 Nível mínimo de quem visualiza apasta
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 O Sistema deverá permitir que um usuário com perfil de administrador defina os valores dos parâmetros 

que serão utilizados para o agendamento automático, com no mínimo as seguintesinformações: 

 Tempo de fiscalização pormetragem. 

 Tempos de deslocamento entre aspraças. 

 Quantidade de fiscais. 

 

 

 O Sistema deverá permitir que um usuário com perfil de administrador possa cadastrar a relação de 

documentos necessárias baseada no tipo de estabelecimento. Deverá definir se o documento é 

obrigatório ounão.

 O Sistema deverá permitir que o administrador faça a manutenção das tabelas de dados doSistema.

 O Sistema deverá permitir que o administrador faça a criação das contas de usuários para os membros 

da vigilância sanitária eestabelecimentos.

 O sistema deverá possibilitar que qualquer usuário seja capaz de acessá-lo através da inserção do tipo, 

identificação e senha do usuário através de uma página deentrada.

 O sistema deverá possuir procedimento para recuperação automática da senha caso um usuário a 

tenhaesquecido

 O sistema deverá restringir o acesso do usuário às suas funcionalidades de acordo com seuspapéis

 O sistema deverá permitir que o administrador atribua os papéis dosusuários.

 

 O sistema deverá exibir os serviços que o estabelecimento pode solicitar perante a Vigilância, entreeles: 

 Solicitação de AlvaráSanitário 

 Solicitação de Baixa de AlvaráSanitário 

 Solicitação de Revalidação de AlvaráSanitário 

 Solicitação de Baixa de ResponsávelTécnico 

 Solicitação de Inclusão de ResponsávelTécnico 

 Solicitação de Licença deTransporte 

 Solicitação de Abertura e fechamento de livrosPsicotrópicos 

 Solicitação de 2ª Via de Documentos eCertidões 

 Osistemadeverádisponibilizarumaformadeacompanhamentoeliberaçãodesolicitaçõesporpartedavigilância

bem como o acompanhamento das solicitações por parte doestabelecimento. 

 O sistema deverá disponibilizar uma forma de emissão de documentos (Alvará Sanitário, auto de 

infração, auto de intimação, parecer pós inspeção e gerarDAM/DARE). 

 Osistemadeverádisponibilizarummétodooqualcruzamentodeinformaçõesdeacordocomanecessidadeda 



Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveiraPregoeiro 

 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
CEP: 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

 

vigilância deverá gerar indicadores ou relatórios os quais poderão contribuir para a 

otimização da produtividade da Vigilância. 

 O sistema deverá possuir um local o qual os seguintes dados da própria vigilância podem ser exibidos 
eeditados:

 InformaçõesCadastrais 

 RazãoSocial 

 

 Instituição / ÓrgãoSuperior 

 Secretário Municipal deSaúde 

 Responsável de VigilânciaSanitária 

 Telefone 

 Celular 

 E-mail 

 DadosBancários 

 Denominação 

 Tipo da ContaBancária 

 CPF/CNPJ 

 Banco 

 Agência 

 Digito daAgência 

 ContaCorrente 

 Digito da ContaCorrente 

 Carteira 

 Tipo ModalidadeCarteira 

 ModalidadeCarteira 

 Dados deEndereçamento 

 CEP 

 Logradouro 

 Complemento 

 Bairro 

 Estado 

 Cidade 

 Dados deFiscais 

 Nome 
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 E-mail 

 Login 

 CPF 

 NúmeroPortaria 

 Nascimento 

 Telefone 

 Horário de Trabalho 

    Especialidades: Opção para selecionar e direcionar as inspeções do fiscal somente para os 

estabelecimentos que possuem as atividades queatende 

 Funcionalidade que permite a vigilância sanitária informar quais as atividades são de sua 

responsabilidade fiscalizar e 

quaissãodoEstado,permitindoqueosistemaautomaticamentefiltreassolicitaçõesdosestabelecimentos.Ocad

astro e pesquisa deveconter:

 Código da Atividade CNAE 

 Classe da Atividade 

 Subclasse da atividade 

 Pactuação: Munícipio ouestado 

 ConfiguraçãodaUnidadeFinanceiraMunicipal:CadastrodovalordaUFMparaageraçãodoboletodea

cordo com a quantidade de UFM das Atividades do Estabelecimento,contendo: 

 Valor UFM 

 Taxa porSolicitação 

 UFM x Atividade 

 Valor Total R$ 

 Configuração das informações das guias de pagamentocontendo: 

 Instruções da Guia depagamento 

 Local dePagamento 

 Tipo de Documento 

 Opções de cadastro de usuário contador que deseja gerenciar um ou mais de seus estabelecimentos, 

contendo: 

 Tipo de Pessoa: Física ouJurídica 

 CPF/CNPJ 

 Inscrição Estadual 

 Inscrição Municipal 

 Razão Social 
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 Nome Fantasia 

 E-mail 

 Telefone 

 Celular 

 Site 

 Conselho Regional deContabilidade 

 Nº CRC 

 Dados dos Profissionais 

 Cargo 

 Nome Completo 

 CPF 

 Conselho Regional deContabilidade 

 Nº CRC 
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 Telefone 

 Endereço do Estabelecimento 

 CEP 

 Logradouro 

 Número 

 Complemento 

 Bairro 

 Estado 

 Cidade 

 Localização 

 Localização emMapa 

 Latitude 

 Longitude 

 Cadastro deEstabelecimentos 

 Vinculação deEstabelecimento 

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita o gerenciamento das solicitações 

dosestabelecimentos vinculados com, no mínimo, as seguintesoperações:

 GerarSolicitações 

 Acompanhar andamento dassolicitações 

 A solução ofertada deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita que os próprios 

estabelecimentos iniciem os processos de qualificação, com a realização de seu cadastro, contendo, no 

mínimo os seguintescampos:

 CNPJ 

 Inscrição Estadual 

 Inscrição municipal 

 CPF 

 RG 

 Data Nascimento 

 CNAE 

 Razão Social 

 Nome Fantasia 

 Telefone 

 Endereço eletrônico 

 E-mail Principal 
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 Nome da Pessoa de Contato 

 Função da Pessoa de Contato 

 E-mail da Pessoa do Contato 

 Telefone da Pessoa de Contato 

 Tipo deEndereço 

 Logradouro 

 Número 

 Complemento 

 Bairro 

 CEP 

 UF (Lista de Estados) 

 Localização 

 Cidade (Lista baseada na UF selecionada) 

 O aplicativo deve exibir a lista de documentos necessários para o estabelecimento em processo de 

cadastramento. A lista deve possuir, no mínimo, as seguintesinformações:

 Tipo de Documento (Lista de opções). 

 Descrição do Documento. 

 Número. 

 Data de Expedição. 

 Data Início da Vigência. 

 Data Fim da Vigência. 

 Arquivo anexado. 

 Órgão emissor dodocumento 

 Associadoàlistadedocumentosnecessários,aaplicaçãodeverápermitirocadastro,ediçãoeexclusãodasinform

ações 

paracadadocumento,inclusivecomocarregamentodearquivosemformatoPDFDOC,oudeimagem(JPEG,TI

FF,PNG, BMP), com aviso de límite máximo de 5MB

 A solução ofertada deve permitir que sejam pesquisados os documentos com utilização de filtros com, 

no mínimo, os seguintescampos:

 Tipo de Documento (Lista de opções). 

 Faixa da Data de Início da Vigência. 

 Faixa da Data de Final daVigência. 

 A aplicação deve possuir mecanismo para os administradores do sistema possam cadastrar a lista de 

documentos necessários para cada tipo de estabelecimento, identificando quando determinado 
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documento é ou nãoobrigatório.

 Acadaestabelecimento,aaplicaçãodevepermitirquesejamcadastrados,editadoseexcluídosequipamentos,co

m,no mínimo, as seguintes informações para cadaequipamento:

 Tipo deEquipamento. 

 Nome doEquipamento. 

 Modelo. 

 Descrição. 

 Ano de Aquisição. 

 Capacidade TotalEfetiva. 

 Empresa Manutenção 

 Última Manutenção 

 Próxima Vistoria Prevista. 

 Ano deFabricação 

 A solução deverá enviar um e-mail ao estabelecimento quando algum dado ou documento tenha 
sidorejeitado.

 Aaplicaçãodevepermitirqueosestabelecimentospreenchamformuláriosdesolicitaçãodealvarácom,nomíni

mo,as seguintesinformações:

 Número do protocolo 

 Identificação doestabelecimento 

 O sistema deve permitir que os próprios estabelecimentos emitam suas guias de pagamento dealvarás.

 A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a integração das guias pagas através 

da importação do arquivo padrão de retornobancário.

 Oaplicativodevepossuirfuncionalidadeparaagendarautomaticamenteasfiscalizaçõesbaseadoemregrasque

considerem: 

 Tempo de deslocamento entre asfiscalizações. 

 Histórico do fiscal. 

 A aplicação deve possuir mecanismo para o agendamento manual de eventos com, no mínimo, as 

seguintes informações:

 Título. 

 Descrição. 

 Data e hora de início. 

 Data e hora detérmino. 

 Endereço. 

 Tipo decompromisso. 
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 Arquivos anexados (opcional) 

 Fiscais 

 Veículo 

 Motorista 

 Estabelecimento 

 OSistemadeverápossibilitaravisualizaçãodoscompromissosagendados,emformatodecalendário,comvisual

izações em formato diário, semanal emensal.

 Asoluçãodevepossuirmecanismoquepermitaaconsultadetodasasinspeçõescriadaspelosusuáriosdosistemapa

ra

estabelecimentos vinculados a uma determinada área de fiscalização. 

 A aplicação deve permitir que os estabelecimentos possam acessar o sistema e consultar todas as 

inspeções atreladas aoestabelecimento.

 A solução deverá apresentar listagens das avaliações cadastradas com, no mínimo, as 

seguintesinformações:

 Número 

 Data de início 

 Data definalização 

 Avaliador 

 Estabelecimento 

 Questionário 

 A aplicação deve possuir funcionalidade para finalização de avaliações, obrigando o operador a 

alimentar, pelo menos, as seguintesinformações:

 Data deFinalização 

 Observações 

 Opção se a avaliação será usada como Avaliaçãofinal. 

 A solução deve possuir aplicativo para mobilidade para auxiliar nas inspeções com, no mínimo, as 

seguintes funcionalidades:

 Consulta de inspeções disponíveis no sistemaonline 

 Importar as inspeções para dispositivo móvel, permitindo seu acessooff-line 

 Preenchimento dos questionários dainspeção 

 Geração de Autos de intimação automático inloco. 

 Atualização da base de dados online, atualizando o sistema com as informações das inspeções 

realizadas a partir do dispositivomóvel 

33. DA VIGILÂNCIAEPIDEMIOLÓGICA  
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 Possuir funcionalidade ou mecanismo para criação das fichas de investigação da vigilância 

epidemiológica contendo descrição, CID’s10compatíveis

 Deve possuir mecanismo para cadastramento das perguntas que irão compor as fichas de 

investigação de cada notificação

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a criação das perguntas que que 

compões cada ficha de investigaçãocontendo:

 campo para o questionamento a serrealizado 

 

 tipodarespostaaseraceitoparacadaperguntapodendovariarentrecamposdescritivos,numéricos,cam

pos 

paradatasemúltiplaescolha,nestecasopermitindoquesejaminformadasasopçõesparacadapergunta,assim 

como a seleção de um ou mais itens de acordo com a necessidade no momento da identificação 

dasrespostas. 

 campo para inserção de ajuda para cada pergunta e campo de observação a ser utilizado nos 

questionamentospertinentes 

 Deve possuir mecanismo para gerenciamento de notificações contendo oscampos:

 

 número da notificação, tipo da notificação (negativa, individual, surto ou Inquérito Tracoma), 

agravo ou 

doença,datadanotificação,uf,município,unidadedesaúdenotificadora,datadosprimeirossintomas,paciente, 

data de nascimento, idade (em Anos, Meses, Dias e Horas), sexo, gestante, raça/cor, escolaridade, 

número do cartão SUS e nome da mãe 

 Dados detalhados da residência do notificado contendo bairro, cep, latitude, longitude, 

logradouro,número, complemento, pontos de referência, ddd, telefone e zona (rural ouurbana). 

 Informações cobre o surto como data do primeiro caso suspeito, número de casos suspeitos, 

local inicial da ocorrência do surto (residência, hospital/unidade de saúde, creche/escola, outras 

instituições, 

restaurante/padaria,casosdispersosnobairrooumunicípio,casosdispersosemmaisdeummunicípioeoutros), 

permitindo ainda a identificação de outros locais iniciais deocorrência. 

 Unidade de saúde da notificação, nome do responsável, função e situação (registrado, 

avaliando, investigando, providenciado, cancelado erejeitado) 

 Deve possuir funcionalidade ou mecanismo que permita que sejam listados na vigilância epidemiológica 
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todos os CID’srelacionados nos atendimentos médicos em locais informatizados, que foremnotificáveis.

 Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita o envio de e-mails para os responsáveis pelo 

setorde epidemiologia em intervalos pré-definidos, listando todos os CID’snotificáveis relacionados em 

atendimentos médicos nos locaisinformatizados.

34. DA CAPTAÇÃO DE DADOS MÓVEIS BASEADO EM FORMULÁRIODIGITAL  

 

 A solução deverá prover todos os recursos para dotar os usuários de todos os meios necessários para que 

os dados captados em formulários durante suas atividades externas sejam transferidos por meio de 

comunicação de dados sem fio e processados sem necessidade de deslocamento dos formulários na sua 

forma física. Deverá também permitir o uso de diferentes formulários de forma simples e automatizada, 

e deverá possibilitar ao contratante integrar esses dados aos sistemas e aplicações existentes efuturos. 

 Deve possuir funcionalidade para recepção dos arquivos enviados pelos dispositivos, mantendo registro 

da origem e salvando cada componente recebido, garantindo que os arquivos recebidos são cópia fiel dos 

arquivos que foram enviados, sem qualquer tipo deadulteração. 

 Deve possuir funcionalidade de geração das imagens correspondentes aos arquivos enviados pelos 

dispositivos eletrônicos, para produção das imagens equivalentes ao original em papel de onde os dados 

foramextraídos. 

 Deve possuir a capacidade de extração dos dados manuscritos em cada página de cada formulário, para 

cada campo definido como de interesse pela Contratante, como uso de reconhecimento inteligente de 

caracteres, para posterior submissão ao controle dequalidade. 

 Deve possuir a capacidade de identificação de marcas, para identificação de campos tipomarcado/não-

marcado. 

 

 Devepermitiramanutençãodetodooconjuntodedadosemestruturadeinformaçãoprópriaembancodedados,pa

ra eventual rastreamento de origem e verificação deintegridade. 

 AsoluçãodevepossuirmecanismoparareconhecimentodeescritabaseadoemICR(IntelligentCharacterRecog

nition), que deve ser aplicado a cadaformulário. 
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 A solução deve garantir, com integridade e rastreabilidade, o recebimento de todos os arquivos enviados 

para processamento no servidor, quaisquer que sejam os meios utilizados para transferência 

dosarquivos. 

 A solução ofertada deve permitir a atualização automática dos formulários já enviados e processados no 

sistema, com suporte ao controle de versão com registros de data, hora, identificador do equipamento de 

captação de dados e diferenciais entre as versõesprocessadas. 

 A solução ofertada deve permitir o armazenamento de documentos anexos (fotos) tiradas através de 

aparelhos celulares vinculadas ao preenchimento dosformulários. 

 A solução ofertada deve permitir a exportação de arquivos de dados no formato XML correspondente 

aos campos dos formulários processados. 

 Devepermitirainserçãoeassociaçãodearquivosanexosemqualquerformatosejaimagemouqualquertipo,acrit

ério do aplicativo responsável pela entrega dosdados. 

 Deve permitir a visualização do texto convertido juntamente com a imagem original doformulário. 

 

 Deve constar no pacote da solução mecanismo para gerenciamento e controle dos dados enviados por 

celulares bem como dos dispositivos que podem enviar dados para aaplicação. 

 O aplicativo de roteamento deve ser capaz de enviar de forma automática os arquivos de dados gerados 

pelos equipamentos de captação, sem necessidade de interferência doOperador. 

 Os equipamentos devem permitir a extração dos dados capturados utilizando as tecnologias de 

comunicação com fio (por conexão USB 2.0), ou sem fio (utilizando sistemaBluetooth®). 

 Devem possuir identificação única, que permita a identificação da origem de uma imagem e presunção 

deautoria. 

 

 Osequipamentosdecoletadevempossuirbateriarecarregável,quelhepermitaoperarpornomínimo02(duas)ho

ras de escrita contínua. 

 Os equipamentos devem possuir recurso de reprodução de imagem fiel ao formulário no qual a 

tecnologia de capacidade de captação móvel de dados foiaplicada. 

 Os dispositivos devem possuir capacidade mínima de memória dearmazenamento. 
 

 Os dispositivos devem ser equipados com emissor de luz na faixa do infravermelho de forma a permitir 

a coleta das informações independente da luminosidade presente noambiente. 

 Os equipamentos devem permitir o desenvolvimento de soluções baseadas em formulários digitais, onde 

o conteúdo de seu preenchimento é “capturado” pela tecnologia com capacidade de captação móvel de 
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dados durante aescrita. 

 Devem possuir recursos de indicação visual de alimentação, indicador de transmissão de dados, status 

do nível de bateria e botão limpador do conteúdo damemória. 

 Os equipamentos devem possuir alertas vibratórios que indiquem ao usuário se uma ação foi 

corretamente realizada, se um determinado ato foi perfeitamente identificado ou ainda indicando 

qualquer tipo de falha ocorrida durante a operação, como o envio de dados via bluetoothbem-sucedido. 

 Devem possuir recurso de reposição de cartuchos de tinta normais encontrados nomercado. 
 

 Devem possuir carregador de bateria compatível com a tecnologia de comunicação de dados dasolução. 
 

 Osequipamentosdevempossibilitarquearecargadabateriadasoluçãodecaptaçãomóveldedadospossaserreali

zada por meio de conexão direta via USB ou diretamente conectado naenergia. 

 Os conjuntos e equipamentos referenciados no item anterior, devem ser compostos por equipamentos e 

softwares necessários ao perfeito funcionamento da solução, possuindo no mínimo os 

seguintescomponentes: 

 Dispositivo de leitura de dados digitais, tipo caneta; 

 

 Todos os acessórios necessários para interligação dos equipamentos, entre si e a os computadores, e para 

recarga das baterias dosmesmos. 

 Todos os softwares necessários para a operação dasolução 

 

 A solução deverá possuir módulo de software que acesse a base principal da solução para que eventuais 

erros de conversão de dados possam ser verificados e corrigidos. A solução deve ser fornecida sobre 

plataforma de servidores de aplicação, de forma a ser acessada pelos operadores através de navegadores 

padrão daWeb.

 A solução deve executar os serviços de processamento dos caracteres dos formulários utilizando a 

tecnologia de ICR (IntelligentCharacterRecognition).

 Os serviços de controle de qualidade devem ser realizados nas instalações da contratada com 

equipamento e mão de obra da própria contratada. Uma vez processados os arquivos de dados 

correspondentes aos formulários capturados serão enviados pelo sistema para o a integração no sistema 

e carga no banco dedados.

 O controle da qualidade deve ser feito sem a presença física do documento que gerou a imagem, e por 

consequência, poderá ser feito assim que os dados chegam aoservidor.
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 Proporção de contatos intradomiciliares de casos novos de hanseníaseexaminados. 

 Número absoluto de óbitos por leishmaniose visceral. 

 Proporção de cães vacinados na campanha de vacinação antirrábicacanina. 

 Proporção de escolares examinados para o tracoma nos municípiosprioritários. 

 Incidência Parasitária Anual (IPA) demalária. 

 Número absoluto de óbitos por dengue. 

 Proporçãodeimóveisvisitadosem,pelomenos,quatrociclosdevisitasdomiciliaresparacontroledadengue. 

 Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros 

coliformes totais, cloro residual livre e turbidez. 

 PercentualdemunicípioscomoSistemaHórusimplantadoouenviandooconjuntodedadospormeiodo 

serviço WebService. 

 Proporção de municípios da extrema pobreza com farmácias da Atenção Primária e centrais de 

abastecimento farmacêuticoestruturados. 

 Percentual de indústrias de medicamentos inspecionadas pela Vigilância Sanitária, noano. 
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 Proporção de ações de educação permanente implementadas e/ourealizadas. 

 Proporçãodenovose/ouampliaçãodeprogramasdeResidênciaemMedicinadeFamíliaeComunidadeeda Residência 

Multiprofissional em Atenção Primária/Saúde da Família/SaúdeColetiva. 

 

 

 

 

PORTARIA E CONTROLE DE VISITAS 

 Permitir o controle de visitas a pacientes internados nohospital.

 Permitir o cadastro deacompanhantes.

 Controlar o fluxo de visitas aos leitos, de modo que após o horário da visita possa identificar-se os leitos que 

ainda possuemvisitantes.

 Permitir consultar e imprimir relatórios por período de visitantes por leito e por dia identificando a hora davisita.

 Permitir controle integrado com o aplicativomóvel.

 

RECEPÇÃO E INTERNAÇÃO 
 Permitir a configuração de alas, quartos e leitos dohospital.

 Permitir cadastro de pacientes integrado aoCADSUS

 Permitir a identificação de quartos e leitos apresentando os ocupados e os disponíveis porala

 Permitir cadastros de profissionais integrados aoSCNES

 Permitir a emissão d FAA (Ficha de Atendimento Ambulatorial) com todos os dados do atendimento deurgência

 Identificar a data e a hora da internação, data provável de alta, ala, quarto, leito, acompanhante, médico 

responsável, tipo de tratamento e motivo deinternação.

 Controlar a taxa de ocupação de leitos porala

 Identificar a data e hora dainternação

 Permitir o cálculo de diversos índiceshospitalares

 Permitir o controle de cotas pormunicípio.

 Atender o modelo de guiasTISS

 Atender os padrões de fichas exigidas pelo SUS, além de customização e criação de novasfichas

 Permitir relatórios diversos, tais como estatísticas de ocupação por ala, pacientes internados, previsão de altas, 

altas confirmadas por motivo (alta, evasão, internação cancelada, transferência ouóbito)

35 OS MÓDULOS DO HOSPITAL MUNICIPAL E APLICATIVOS OBRIGATORIOS E INTEGRADOS COM A 

REDE MUNICIPAL DE SAUDE INTEGRADA O CONTROLE DE AVALIAÇÃO EM TEMPO REAL. 
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 Permitir emissão de relatórios e consultas de histórico de internações por paciente (por origem, por médico epor

patologia) 

 Gerenciar o prontuário único, considerando todos os atendimentos do paciente na rede municipal deSaúde

 Permitir georeferenciamento na base cartográfica digital oficial do município indicando a localizaçãoda  

residência  de cada paciente atendido, permitindo o mapeamento por tipo de atendimento, por CID 

diagnosticado, por procedimento realizado, por faixa etária, por sexo, por origem, porBairro

 Permitir o cadastro de turnos e escala dos profissionais por turno, para posterior verificação de faltas e troca de 

profissionais nasescalas

 

AGENDAMENTO CIRÚRGICO 

 Permitir cadastrar e identificar os pacientescirúrgicos.

 Permitir cadastrar as salas cirúrgicas e aparelhoscirúrgicos.

 Permitir agendar cirurgias por paciente, por sala ou pormédico.

 Permitir controle deagenda.

 Controlar as salas já ocupadas e as disponíveis considerando horário de inicio e previsão detérmino.

 Permitir consultas acerca das salas cirúrgicas por período, informando o paciente, o médico responsável e o 

tipo de cirurgia realizada bem como osprocedimentos.

 Permitiro   controle   de   acesso   a   informações consideradas confidenciais.

 Permitirocadastrodecirurgiasporclassificação,porprocedimentoeporporte.

 Permitir o controle de execução das cirurgias, informando se foi realmente realizada ou não, e os profissionais 

que participaram damesma.

 Integrar com o módulo defaturamento.

 

PRESCRIÇÃO ELETRÔNICA 

 Permitir integração com o módulo de estoque de modo que seja efetuada a baixa do medicamentoprescrito.

 Permitir ao médico a realização e o total acompanhamento da evolução dopaciente.

 Permitir a solicitação deexames.

 Permitir o acompanhamento de medicações prescritas e a data e hora daprescrição.

 Permitir que observações possam ser digitadas acerca da prescriçãorealizada.

 Permitiraemissãoe/ouvisualizaçãodoprontuáriodopacientedetodosatendimentosjárealizadosnaredepúblicade 

saúde.

 Permitir que o médico inicie o atendimento somente após o reconhecimento biométrico e, em caso de falha na 
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leitura biométrica, permitir a liberação de acesso através de loginesenha.

 Permitiraconfiguraçãodetempoparaqueosistemaexijareconhecimentobiométricodoprofissionalparaliberaçãode

acesso, e, em caso de falha na leitura biométrica, permitir a liberação de acesso através de 

login e senha. 

 Permitir a realização de evolução médicae emissão de resumodealta .

 Permitir o histórico clínico dos sinais vitais e evolução de enfermeiros e outros profissionaisassistenciais.

 

 

FATURAMENTO (AIH). 
 

 Permitir a digitação das AIH’S com a integração da recepção dos pacientes e dos dados da internação, 

agilizando o faturamento dascontas;

 Permitir a consolidação de contas com as checagens de acordo com o SISAIH01 e oSIGTAP;

 Permitir a impressão dos espelhos para conferência e também para serem anexados aos prontuários com mesma 

base dos impressos peloministério.

 Permitir a digitação de Aih´ssemnúmero.

 Permitir a transferência de Aih´sentreapresentações;

 Permitir a digitação do CIH reaproveitando os dados que já foram digitados narecepção; 

 Permitir a emissão de relatórios com várias seleções para facilitar na busca dos dados que foramdigitados.

 Permitir a exportação do faturamento nos padrões doSISRCA

 

 

ALMOXARIFADO / ESTOQUE / FARMÁCIA 

 Possuir controle por centros de custos dealmoxarifados.

 Integrar ao Sistema Financeiro-Orçamentário já utilizado pelo hospital, permitindo controle de 

pedidosrealizados.

 Possuir curvaABC.

 Emitir relatórios, por período, de itens distribuídos nos setores dohospital.

 Possuir dispositivos para disparar avisos quando determinado item atingir o ponto de pedido, o qual deve ser 

configurável para cadaitem.

 Permitir transferências e devoluções entrealmoxarifados.

 Permitir o controle de itens entregues nos setores, através de recibos ou aceite do setor no própriosistema.

 Permitir utilização de código debarra.

 Controlar perdas indicando omotivo.
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 Permitir o controle de lote e validade dosprodutos.

 Permitir a montagem dekits.

 Permitir o controle, de acordo com as normas da ANVISA, dos medicamentosacontrolados.

 Permitir a certificação digital dos documentos que necessitam da assinatura digital doprofissional.

 Permitir a entrada e dispensação de medicamentos considerando a menor unidadepossível.

 Permitir o controle de custo de medicamentos dispensados por pacientes e porUnidade.

 Permitir o balanço físico efinanceiro.

 Permitir integração com o controle de medicamento da Atenção Primária doMunicípio.

 Permitir integração ao Controle de avaliação denominadoBI.

 

 

NUTRIÇÃO 

 Permitir o controle de dietas e refeições porpaciente.

 Permitir o cadastro de refeições edietas.

 Permitir consultas e emissão de relatórios por período de refeições e dietas porpaciente.

 Permitir a certificação digital dos documentos que necessitam da assinatura digital doprofissional.

SAME 
 

 Permitir o controle de movimento deprontuários

 Permitir a localização de prontuáriosarquivados

 Emitir recibo de entrega quando o prontuário for retirado destesetor

 Permitir a emissão de relatórios por local de arquivamento, por paciente e porperíodo

 Permitir a certificação digital dos documentos que necessitam da assinatura digital doprofissional

 

RADIODIAGNÓSTICOS 

 Permitir a digitação de raio-x , tomografias , ECG ,EEG.

 Permitir a requisição integrada com o atendimento do paciente nainternação;

 Permitir a impressão de requisições, laudos e resultados de acordo com o lay-outdocliente;

 PermitirocadastrodeprocedimentosgenéricoscomaligaçãodastabelasdosconvênioAMB,CBHPMePAM,gerando o 

consumo automático dos procedimentos para os devidosfaturamentos;

 Permitir a configuração dos resultados padrões para os procedimentos, facilitando a inclusão nosresultados.

 Permitir a agenda de exames com impressão de comprovante por unidade, e digitação de exames dosterceiros.

 Permitir o controle dos filmes utilizados ecobrados.
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CONTROLE PRONTUÁRIOS 

 Permitir o controle do fluxo dos prontuários nos diversos setores pelo qual elepassar;

 Permitir obter informações como por exemplo, quanto tempo cada prontuário esta permanecendo em cada setor, 

ou em que setor ele encontra-seatualmente.

 Permitir o acesso aos profissionais da rede municipal desaúde.

 

PLATAFORMA DE APLICATIVOS MÓVEIS AMBIENTE DE DESENVOLVIMENTO 

 Deve permitir o desenvolvimento e a customização de aplicativos móveis sem a necessidade de programação 

(codificação em alguma linguagem de programação específica) ou conhecimento tecnológico sobre sistemas 

operacionaisedispositivosmóveis,utilizando,paraisto,interfacegráficabaseadaemnavegadoresdaInternet.

 Os aplicativos móveis criados no Ambiente de Desenvolvimento devem poder ser executados, sem a 

necessidade de qualquer tipo de adaptação, no mínimo sobre as seguintesplataformas:

 Java Micro Edition (JME) com MIDP 2.x ou superior e CLDC 1.1 ousuperior;

 Google Android versão 1.5 ou superior;

 RIM Blackberry 4.6.1 ou superior;e

 NavegadoresAppleSafariversão5ousuperior,GoogleChromeversão8ousuperior,MicrosoftInternetExplorerversão 

8 ou superior e Mozilla Firefox versão 4 ousuperior.

 Umaplicativomóveldeveconsistirdeumconjuntodeformuláriosdecoletaouconsultadedados,compondoatividades 

aseremexecutadasemcampoporumusuário,eventualmenteemumlocalpré-determinadoouseguindoumarotade 

locaispré-determinados.

 Osformuláriosdevemserestruturadosemtelas,afimdegarantirmelhorexperiênciadeusoemdispositivosde

proporções menores. 

 Os formulários devem permitir a coleta deinformações:

 Gerais: são coletadas informações gerais acerca da atividade de campo;ou

 Por itens: são coletadas informações relacionadas a itens de uma determinada lista, sendo que cada item pode 

representar um objeto, pessoa, local, evento oudocumento.

 Asinformaçõesaseremcoletadasdevempoderserdefinidas,nomínimo,comocamposdosseguintestiposbásicosde 

dados:

 Alfanumérico (restrição detamanho);

 Numérico (restrição de número de dígitos inteiros edecimais);

 Lista de valores de seleção única (definição dos códigos de retorno e descrições dos itens dalista);
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 Lista de valores de seleção múltipla (definição dos códigos de retorno e descrições dos itens dalista);

 Lógico (definição do valor de retorno se verdadeiro ou e se falso);

 Data;e

 Hora.

 

 Deve ser possível definir, no mínimo, as seguintes restrições adicionais sobre oscampos:

 Preenchimento obrigatório ou opcional;

 Editável ou não editável;e

 Visível ou não visível.

 

 Deve ser possível a criação de um número ilimitado de camposrelacionados:

 Ao formulário;

 Ao local em que está sendo realizada aatividade;

 Ao usuário que está executando a atividade;e

 Aos itens, quando se tratar de coleta de informações poritens.

 

 Deveserpossíveladefiniçãodefórmulasdecálculodevaloresderivados,deformaque,apartirdeumoumaiscampos, 

pode ser calculado automaticamente o valor de outrocampo.

 Os operandos das fórmulas de cálculo devemincluir:

 Campos doformulário;

 Campos do local em que está sendo realizada aatividade;

 Campos do usuário que está executando a atividade;e

 Campos dos itens, quando se tratar de coleta de informações poritens.

 

 Devem ser suportados, no mínimo, os seguintes operadoresaritméticos:

 Adição, subtração, multiplicação e divisão;e

 Somatório;

 

 Deveserpossíveladefiniçãodeexpressõescondicionais,deformaqueapartirdaavaliaçãodaexpressão,definidasobre 

valores de um ou mais campos, seja possível definir as seguintesrestrições:

 Impedir o encerramento do preenchimento do formulário;ouExibir uma mensagem, mas permitir o 

encerramento do preenchimento doformulário.

 

 Devem ser suportados, no mínimo, os seguintes operadoreslógicos:
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 Igual, diferente, maior, menor, maior ou igual, menor ou igual;e

 E (and), Ou (or).

 

 Deve permitir a captura de imagens (fotos) com a câmera do dispositivomóvel.

 Deve permitir a captura de anotações livres (desenhos) em dispositivos com tela sensível aotoque.

 Deve permitir a captura de coordenadas de GPS (Global Positioning System) do dispositivo móvel, se houver, 

para registro georeferenciado no momento da execução da tarefa decampo.

 Deveserpossíveldefinirseosdadoscoletadosemumaatividadedecampodevemsersincronizadoscomorepositório

da solução imediatamente após seu término ou se os mesmos podem ser sincronizados 

posteriormente, em lote. 

 Deve ser possível a customização de todas as mensagens dos Ambientes de Execução de Aplicativos Móveis, 

de DesenvolvimentoedeOperaçãoeGestão,adaptando-

asaojargãoadequadoaocontextodoaplicativomóvelconforme padrão daPROPONENTE.

 DeveserpossívelacustomizaçãodovisualdosAmbientesdeExecuçãodeAplicativosMóveis,deDesenvolvimentoede 

Operação e Gestão, incluindo a utilização da logomarca (brasão) e cores características daPROPONENTE.

 OAmbientedeDesenvolvimentodevepoderserexecutadoalternativamentenosseguintesnavegadoresdaInternet:

AppleSafariversão5ousuperior,GoogleChromeversão8ousuperior,MicrosoftInternetExplorerv

ersão8ousuperior e Mozilla Firefox versão 4 ousuperior. 

 Deve possuir cadastrocustomizavel.

 Deve possuir calculo automático comdatas.

 Campo de listacustomizava.

 

 

 

 

35. – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
35.1. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto. 
35.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
35.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;  
35.4. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos locais onde 
será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente normal ou em outros horários 
constantes em acordos firmados entre as partes. 
35.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 
35.6. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato; 
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35.7.  Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
35.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
36 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
36.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.  
36.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes 
deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:  
36.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
36.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da 
contratada.  
36.2.3. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada;  
36.2.4. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
36.2.5. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município;  
36.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata;  
 36.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do       contrato; 
36.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;  
36.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 
36.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
36.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou 
mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
36.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 36.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 
36.2.13. O prazo para prestar o serviço/fornecimento não poderá exceder a 05 (dois) dias úteis após a emissão 
de requisição da Secretaria Solicitante. 
36.2.14.  Em casos de emergência o objeto deverá ser entregue em 12 (doze) horas, contados da emissão de 
requisição da Secretaria Solicitante. 
36.2.15. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
 
37 – SANÇÕES 
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37.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
a) advertência por escrito; 
b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 
descumprimento de cláusula contratual, execução da confecção em desacordo com as especificações 
contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o 
valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 
10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de 10 
(dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou 
atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de WANDERLEY e 
com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta;  
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
 
37.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou 
parcial das obrigações assumidas. 
 
37.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, 
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
37.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
37.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção. 
 
37.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva. 
 
37.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, calculado 
pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste Instrumento. O valor da 
devolução da multa aplicada pela PMSD face provimento de recurso, também será acrescido de compensação 
financeira calculada pela mesma fórmula. 
37.8. Caberá ao responsável designado pela PMSD, para fiscalização e acompanhamento da execução 
contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das penalidades de que 
trata esta Cláusula. 
37.9. De acordo com o Art. 87º,Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
38. PERÍODO CONTRATUAL 

 
38.1. O prazo de execução do contrato será até 12 (DOZE) meses, contados a partir da sua assinatura.  
 

39.  LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

39.1 – Os serviços deverão ser prestados pela licitante contratada nos locais e prazos definidos após a emissão 
da Ordem de Serviço: 

39.1.1 – Os serviços serão realizados no município de Wanderley-Ba através da implantação do sistema nos 
pontos destinados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

39.2 – Os serviços deverão ser realizados pela licitante contratada nos locais e prazos definidos após a emissão 
da Ordem de Serviço; 

39.3 – Os serviços prestados deverão ser de qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com a 
descrição constante , estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade, reservando-se a Prefeitura Municipal 
de Wanderley o direito de rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover as 
suas substituições sem qualquer ônus adicional, sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 

39.4 – As empresas vencedoras serão responsáveis por seus serviços até a data que expirar a validade dos 
mesmos, valendo para resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor. 

39.5 – Será de responsabilidade das empresas vencedoras, a qualidade físico-química e sanitária dos serviços 
licitados. 
 

 
40. FORMA DE PAGAMENTO 

 
40.1. Pelo fornecimento/serviço do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a Contratante pagará à 
licitante vencedora o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo.  
40.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, não cabendo à Municipalidade, 
nenhum custo adicional.  
40.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria 
requisitante, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.  
40.4. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito Bancário em conta 
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 
que deverá ser efetivado o crédito.  
40.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá 
em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
40.6. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 
termos e gradação da legislação fiscal pertinente.  
40.7. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para ser lançado no instrumento contratual.  
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40.8. O pagamento a ser efetuado, fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal pela Contratada, além dos 
seguintes documentos: a) Certidão de regularidade do FGTS; b) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas; 
c)Certidão da receita federal; d)Certidão negativa Estadual; d)Certidão negativa municipal. 
40.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere 
direito a qualquer compensação. 
 
41. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

 
41.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será apontada 
pelo Setor de Contabilidade.  
 

       42. DA INDIVIDIBILIDADE DO OBJETO: 
 
O conjunto de soluções propostas compõe uma cadeia de serviços integrados ao uso de tecnologias específicas 
associadas à gestão pública e ao planejamento estratégico elaborado exclusivamente para o município, com 
vistas a garantir o fiel cumprimento do objeto e objetivos elencados pelo município. 
 
A dissolução das fases, módulos, ferramentas utilizadas, softwares, plataformas web, aplicativos de celular, do 
processo de implantação, manutenção e elaboração de adaptações específicas à realidade local, bem como das 
capacitações, com a transferência da expertise para o município na atuação nas estratégias e atividades a 
serem desenvolvidas é limitante e tornaria o objeto inexequível. 
 
Sendo assim, é impossível a realização do processo de contratação de itens ou partes do presente projeto, 
considerando suas especificidades, interações, interdependências e complexidade.  
 
Pelo exposto, conclui-se que a realização de cada ação isolada seria inócua para o atingimento dos objetivos 
propostos. Logo o conjunto de itens, ações, serviços de saúde, gestão e capacitações integradas são indivisíveis. 
 
43. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

42.1. Será gestor do presente contrato o Sr. JOSIELTON SANTOS DE JESUS, Secretário 
Municipal de Saúde o ou quem vier a substituí-lo, nos termos do art. 6º do Decreto Federal 
nº 2.271 de 07 de julho de 1997, que será responsável pelo 

44. DA BASE DE DADOS. 

44.1 AO FIM DO CONTRATO CASO NÃO HAJA RENOVAÇÃO A BASE DE DADOS 

FICARA DISPONIVEL PARA A CONTRATANTE EM NUVEM OU 

ARMAZENAMENTO. 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _XXX/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº     /2023. 
 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEWANDERLEY, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à xxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx - xxxx, Wanderley, Estado do 
Bahia, CEP: 47.820-000, inscrita no CNPJ N.ºxxxxxxxxxxxxxxxxx representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. , RG.: xxxxxxxxxx SSP/BA, CPF nº. xxxxxxxx, 
e pelo(a) Secretária(o) Municipal de educação Srª........................... [inserir nacionalidade, 

estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº ........................... [inserir 

número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ..........................., nomeado 

pelo Decretoxx/2023 doravante denominado CONTRATANTE, e .............................., 

[qualificação completa da pessoa física ou jurídica], inscrito(a) no CNPJ/MF ou CPF/MF sob 

o nº ............................, com endereço na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da 

Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Federal nº 

9.503, de 23/09/1997 e demais legislações informadas no Termo de Referência anexo ao 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023, correspondente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  O objeto deste contrato de Prestação de Serviço é ............................, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital.para futuras 
contratações, de acordo com a conveniência e necessidades da Administração Pública 
Municipal, originária do processo licitatório na modalidade Pregão 
EletrônicoN°/2023  e Processo Administrativo N° /2023 , conforme Anexo deste 
Termo de Contrato de Prestação de Serviço. 

§ 1° - Os preços do CONTRATADO, relacionados no anexo constantes deste Termo 
de Contrato de Prestação de Serviço ficam declarados registrados para fins de 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

cumprimento deste instrumento e do(s) Contrato(s) que venha(m) a ser firmado(s) 
entre o CONTRATADO e o MUNICIPIO DE WANDERLEY/BA. 
 
§ 2° - Fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, quando solicitado pela 
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até 12 meses, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos:  

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e 

 2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato de Prestação de Serviço é o valor 
ofertado pela CONTRATADO para o Item XXXX constante na proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico N° /2023, que faz parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, perfazendo o valor total de R$ 
........................... (por extenso). 
 
§ 1° - O valor pactuado no presente Termo de Contrato de Prestação de Serviço é fixo 
e irreajustável. 
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§ 2°- Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportas, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente impliquem ou venham 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 3° - O pagamento será efetuado através de ou credito em conta corrente, em até 30 
(trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo dos produtos e mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados 
pelo Servidor/Comissão de Recebimento. 
 
§ 4º - O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado 
pelo CONTRATADO , através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 
contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 da Lei 
8.666/93 e recebimento Nota de Empenho. 
§ 5° - A Prestação de Serviço, por parte da CONTRATADO, para uma determinada 
unidade, não poderá estar vinculada a débitos de outras unidades, porventura 
existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
§ 6° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota 
de Correção, ficando estabelecido que este intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para Prestação de Serviço do objeto licitado, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

 PROJETO ATIVIDADE:  

 ELEMENTO DE DESPESA:  

 FONTE:  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A estimativa da despesa é para o período de vigência do 
presente instrumento, sendo empenhado previamente o valor da despesa mensal 
correspondente, conforme determina o art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 17.03.64. 
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5.CLAUSULA DAS OBRIGAÇÕES - A CONTRATANTE e o CONTRATADA, 
deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir: 
 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação pertinente, e 
aquelas previstas no edital, são obrigações da Contratante:  

5.1.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais, os termos de sua proposta e legislação correlata. 

5.1.1.2. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 
limite da legislação trabalhista.  

5.1.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
preposto da Contratada;  

5.1.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições ou 
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

5.1.1.5. Informar à Contratada por escrito quanto a qualquer ocorrência relativa ao 
comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser 
considerado prejudicial ou inconveniente para o Contratante, solicitando, quando for 
o caso, a substituição de qualquer profissional que seja considerado inadequado para 
o exercício da função. 

5.1.1.6. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma convencionada, 
dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias, após a 
aceitação dos serviços faturados.  

5.1.1.7. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações 
sanitárias e vestiários. 

5.1.1.8. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos 
nas especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições 
e os treinamentos que se verificarem necessários.  
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5.1.1.9. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais 
trabalhistas da Contratada, conforme determina a Lei, antes de efetuar o pagamento 
devido. 

5.1.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93, 
cabe à Contratada o cumprimento das seguintes obrigações: 

5.2.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

5.2.1.2. Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as 
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários, indenizações, tributos e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Poder Público; 

5.2.1.3. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por 
quaisquer danos que estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao 
Contratante ou a terceiros, durante a execução dos serviços, arcando com as despesas 
decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto contratado; 

5.2.1.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  

5.2.1.5. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Contratante, 
substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 
qualquer deles considerado inconveniente pelo representante da Contratante; 

5.2.1.6. Manter um profissional responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 
poderes de representante legal ou preposto para tratar de todos os assuntos 
relacionados ao contrato junto ao Contratante, sem ônus para esta;  
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5.2.1.7. Recrutar, selecionar e encaminhar a Contratante os empregados necessários à 
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida;  

5.2.1.8. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

5.2.1.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por 
meio do preposto;  

5.2.1.10. Manter seus funcionários devidamente informados das normas disciplinares 
do Contratante, bem como das normas de utilização e de segurança das instalações e 
do manuseio dos documentos; 

5.2.1.11. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de 
incêndios; 

5.2.1.12. Fornecer aos seus funcionários fardamento completo, devidamente 
aprovado pela Contratada, na forma constante no Termo de Referência, que permita 
a fácil identificação, bem como os equipamentos de segurança (EPI) necessários para 
a execução dos serviços, em atenção as normas de segurança do trabalho, se 
responsabilizando inteiramente pelo seu cumprimento; 

5.2.1.13. Se for necessário, e a critério da Contratante, poderá ser solicitada a execução 
dos serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que 
comunicado previamente à Contratada, podendo, nesse caso, haver compensação 
entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria 
envolvida;  

5.2.1.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato;  

5.2.1.15. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os 
serviços que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no edital, ficando 
certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das 
responsabilidades provenientes do contrato;  

5.2.1.16. A contratada deverá indicar um representante para que junto a CÂMARA 
possa resolver os problemas apresentados; 
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5.2.1.17. Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os comprovantes 
de regularização de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

5.2.1.18 Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas 
rescisórias ou que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

5.2.1.19. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que 
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação contendo 
nome completo, cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício dos 
empregados alocados, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à 
disposição da Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de 
conferência juntamente com a comprovação dos requisitos mínimos estabelecidos 
neste termo de referência. 

5.2.1.20. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

5.2.1.21. Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstas na 
legislação, no Edital e seus Anexos; 

5.2.1.22. A empresa contratada será responsável pela integridade de seus 
empregados na execução dos serviços, devendo manter durante a vigência do 

contrato seguro pessoal de seus empregados; 

5.2.1.23. Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico 
aos seus empregados designados à execução dos serviços contratados, em caso de 
doença, acidente de trabalho, mal súbito ou quaisquer outros acontecimentos desta 
natureza; 

5.2.1.24. Fornecer assistência jurídica aos seus empregados, quando relacionados com 
a prestação de serviços; 

5.2.1.25. Cumprir as normas de segurança da contratante, além dos postulados legais 
vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal; 

5.2.1.26. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 
serviços, encaminhando pessoas portadoras de referência de boa conduta e 
idoneidade, atestado médico comprovando sua sanidade física e mental e atestado 
de antecedentes criminais atualizados, os quais ficarão de posse da contratada, com 
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cópia autenticada junto aos arquivos da contratante, tendo ainda funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

5.2.1.27. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para 
reposição imediata nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o 
empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave, seja 
mantido ou retorne a atividade nos imóveis da contratante; 

5.2.1.28. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

5.2.1.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno 
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

5.2.1.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito no Termo de Referência; 

5.2.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

5.2.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 
Garantia, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados 
à disposição da Contratante; 

5.2.1.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2.1.34. Caso haja rescisão ou findando o contrato e não havendo renovação a base 
de dados ficara disponível em nuvem ou armazenamento de forma vitalício a 
contratante. 
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CLAUSULA SEXTA -INCIDÊNCIAS FISCAIS: 

 
6.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas 
que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de 
exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, 
neste caso, o CONTRATADO . 
 
§ 1° - O CONTRATADOdeclara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
§ 2° - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto 
que o CONTRATADO acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores 
serão imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNÍCIPIO, do valor 
porventura.  
 
CLAUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
1.1. Para o objeto será emitida uma SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO ou documento 
equivalente pela unidade compradora. O contrato poderá ser substituído por outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 da Lei 8.666/93. 

 
§ 1° - O adjudicatário será convocado para recebimento da SOLICITAÇÃO DE 
SERVIÇO e Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do envio da 
convocação. 
 
§ 2° - O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em 
assinar o contrato pela adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas no 
Edital que precedeu este Termo de Contrato de Prestação de Serviço. 
 
§ 3° - O Termo de Contrato de Prestação de Serviço só estará caracterizado mediante 

a emissão da Nota de Empenho ou documento equivalente da unidade gestora 
da despesa. 

 
§ 4° - Não poderão ser entregues dos serviços fora das especificações, sem rotulagem 

que obedeça a legislação em vigor e com marca diferente da constante no Termo 
de Contrato de Prestação de Serviço. 
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§ 5° - A execução do objeto deverá ser efetuada no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, no local indicado na Ordem de Prestação de Serviço emitida pela 
Prefeitura Municipal de Wanderley. 

 
§ 6° - A Nota Fiscal deverá conter o(s) iten(s) . 
 
§ 7° - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 

contratada pela perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado. 

 
§ 8° - Não será considerado entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos 

por não atender as especificações e marcas definidas no contrato, ou 
quantidades a menor ou a maior do que a solicitada. 

 
§ 9° - Correrá por conta do CONTRATADO, toda e qualquer despesa com ensaios, 

testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento. 

 
§ 10° - O detentor do Termo de Contrato de Prestação de Serviço é obrigado a 

corrigir, remover ou substituir totalmente às suas expensas, os produtos em que 
se verificarem vícios ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora 
da convocação, independente da aplicação das sansões previstas no Termo de 
Contrato de Prestação de Serviço. 

§ 11° - A Contratante não se responsabilizará pelos serviços no caso de 
descumprimento do prazo estabelecido no §10º. Podendo ser adotadas 
quaisquer medidas para desobstruir o almoxarifado do órgão solicitante. 

 
 

CLAUSULA OITAVA – RESCISÃO 
 
8.1.  Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, 
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLAUSULANONA– REVISÃO DE PREÇOS: 

 
9.1. Os preços poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O 
pedido deve ser dirigido para a Secretaria de Administração.  
 
§ 1° - A cada pedido de revisão de preço deverá o CONTRATADO comprovar e 

justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da 
proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

§ 2° - No caso do CONTRATADO ser revendedor ou representante comercial 
deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua 
proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor da prestação de serviço 
com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

§ 3° - A critério da Administração Municipal poderá ser exigido do 
CONTRATADOlista de preço expedida pelos fabricantes, que conterão, 
obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 

 
§ 4° - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

Municipal adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos 
que acompanham o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 
pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de 
índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa de escolha de critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
§ 5° - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do 

julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada 
detentora do Registro de Preços, será mantido durante toda a vigência do 
registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste 
econômico durante a vigência deste registro. 

§ 6° - A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da 
publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

§ 7° - É vedado ao CONTRATADO interromper o serviço enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste Edital. 
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CLAUSULA DÉCIMA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  
 

10.1. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades 
contratuais, as quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na 
Legislação. 
 
Parágrafo único – O CONTRATADO ficará sujeita, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações contratuais, às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 com 
alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES: 

11.1. O CONTRATADO serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
a) advertência; 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Wanderley, Estado da Bahia, por prazo de até 05 
(cinco) anos; 
c) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do objeto não entregue; 
d) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 
entregue por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
§ 1° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 

entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, 
eventualmente existente. 

§ 2° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 3° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do 
CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá 
atualização monetária. 

§ 4° - A suspensão temporária do objeto, cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município de Wanderley. 
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CLAUSULA 12ª - DA RESCISÃO:  

 
12.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e 
condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o 
direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da 
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta 
Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
12.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos 
motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
12.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará 
à CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 
12.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 12.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o 
parágrafo único do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
12.5. Caso haja rescisão ou findando o contrato e não havendo renovação a base de 
dados ficara disponível em nuvem ou armazenamento de forma vitalício a 
contratante. 
 
CLAUSULA 13ª- DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização do Termo de Contrato será exercida por fiscal designado pela 
secretaria solicitante Sr. xxxxxxxxxxxx, através da Portaria nº xxxxxx/2021. 
Caso o objeto executado seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser 
substituído no prazo de 24(vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, 
reiterando a justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das 
atividades da Secretaria solicitante. 
 
CLAUSULA 14ª- FORO 

 
14.1. Eleger-se-á o Foro da Comarca de Cotegipe - BA, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para a solução de dúvidas ou questões 
decorrentes do presente Contrato. 
 
14.2 - E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
04 (Quatro) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim, na presença das 
testemunhas a que tudo assistiram, sendo o original transcrito em livro próprio da 
CONTRATANTE. 
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............................................................................................................................... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 

Contratante 
 

............................................................................................................................. 
EMPRESA 

CONTRATANTE  
Testemunhas: 

 
1° -------------------------------------------------------------- 
Nome: 
 
2° -------------------------------------------------------------- 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer 
fase de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
 
Local e data, 
 
__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM 
SERVIDOR PÚBLICO. 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
Pregão ELETRÔNICOnº __XXX/2023, junto à Prefeitura Municipal de 
Wanderley/BA, que a Empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos ou 
dirigentes se órgão ou entidade contratante responsável pela licitação, nos termos do 
Inciso III, do Artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 
Local e data 
 

__________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 
 

ANEXO V 
MODELO DA PROPOSTA 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº _____/2023acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e 
CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA 
BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presentelicitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo,a contar 
do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE 
DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 
 
 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
_____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

ANEXO VII 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2023 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e 
de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as 
penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

ANEXO VIII 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

OBJETO: 

 

(nome/razãosocial)........................................................................................................................

............................. inscrita no CNPJ n°......................................................... ........................... 

por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a...................................................................................................... ..........................................

........................................ portador(a) do RG 

nº............................................................................e inscrito(a) no CPF sob 

nº........................................DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão nº      /2023, 

sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser 

Microempresa ou empresa de pequeno porte ou Microempreendedor individual nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da 

Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos 

para efeitos de licitação, quando e no que couber. Por ser verdade, firmamos a presente 

declaração. Local e data Assinatura Nome do Representante, no credenciamento. 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel 

timbrado da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 

ANEXO IX 
 

 
DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

ESPECIALIZADO 
 
 
 

 
 

 
 (Em papel timbrado da empresa) (identificação), inscrita no CNPJ nº, por intermédio 
de seu representante legal, o Senhor (nome do representante), portador da Cédula de 
Identidade RG nº e do CPF nº, DECLARA, para fins do Processo Administrativo n° 
0XX/2023, Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 que, conforme estabelece o parágrafo 6º 
do artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, dispõe máquinas 
(RELACIONA), equipamentos(RELACIONA) e equipe técnica 
especializada(RELACIONA), para a execução do objeto do presente processo. Por 
ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
 
Local e data 
 
Assinatura Nome do Representante Legal  
 
Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em 
papel timbrado da empresa. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

ANEXO X 

MODELO DE MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/______ 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/______ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/______ 
 
Aos _____ dias do mês de __________ de ________, o MUNICÍPIO DE WANDERLEYpessoa 
jurídica de direito público, com sede à                  , inscrito no CNPJ sob nº ......................... neste 
ato representado por sua Prefeita, Sr.                         , brasileira, casada, portador da Carteira 
de Identidade RG nº                         , inscrito no CPF/MF sob nº                  , residente e 
domiciliado nesta cidade, RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais 
passam a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa 
_________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, estabelecida à 
_______________________, na cidade de _______________, neste ato representada por 
_________________________, (função), portador da Carteira de Identidade RG nº 
__________________, inscrito no CPF sob n.º _______________, residente e domiciliado na 
cidade de _______________, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no processo licitatório Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº   
/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente compromisso tem por objeto _____________________________, conforme 
Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços nº    /2021: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme 
disposto no artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 
registrados em Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 
data de sua assinatura e término em _____________. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Dos Direitos: 
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 
em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 
5.2 Das Obrigações: 
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
6.1.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 
7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 
7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 
7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 
7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

 

Prefeitura de Wanderley 

 

C P L 

 

Luis André Barreto daSilveira 

Pregoeiro 

O presente Edital de Licitação atende os requisitos da 

legislação em vigor. 

 

Dr. Luciano Pinto Dórea 

Procurador Jurídico. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 
no Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2021, conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
 

 Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 7º, § 2º do 
Decreto Federal nº 7.892/13. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Fica eleito o Foro de xxxxxxx para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeita Municipal 
 

___________________________________ 
COMPROMITENTE 

 
 

TESTEMUNHAS: 01 - _____________________         02 - _______________________ 
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